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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 008/2025 

 
 
 
 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA. 
 
 
 
 

A V I S O 
 
 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências 
expressas neste edital e em seus anexos, notadamente, quanto ao 
credenciamento, objetivando uma perfeita participação no certame.    
 
Além disso, faz-se necessária a análise detalhada do edital e seus anexos para 
a formulação de proposta/lance. A prática injustificada de atos como: não manter 
a proposta e deixar de enviar documentação exigida, sem prejuízo de outras 
infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, 
apuradas em regular processo administrativo. (acórdão TCU n.º 754-2015 - 
Plenário). 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS                  
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 008/2025 
 

DISPUTA ABERTA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190220251/2025 

 PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, figurando 
como órgão gerenciador, torna público, para conhecimento dos interessados, que por meio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço “POR ITEM”, sob a forma de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e anexos, conforme abaixo informado e pelo Decreto Municipal nº 144/2023 e demais legislação, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores 
dispositivos relacionados, bem como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
convocatório e anexos, conforme abaixo informado e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.compraspresidentedutra.com.br o servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e 
propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 09:00 horas do dia 30/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 23:59 horas do dia 08/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: 07:00 horas do dia 14/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
09:00 horas do dia 14/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.compraspresidentedutra.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

➢ A cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtido pelos interessados através do site 
www.compraspresidentedutra.com.br. 

A licitação se regerá conforme as condições seguintes: 

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/
http://www.compraspresidentedutra.com.br/
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa especializada para Aquisição de 
Equipamentos Hospitalares para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Presidente Dutra/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 4.038.265,66 (Quatro milhoes trinta e 
oito mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 
2.2. A licitação será dividida em itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse, nos termos do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar constantes do Anexo I deste Edital. 
2.3. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 
2.4. Caberá ao licitante CONTRATADA, arcar com todas as despesas decorrentes do objeto desta licitação, 
inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da 
execução que serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora, não cabendo a CONTRATANTE 
qualquer responsabilidade 
 
3.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação Orçamentária Própria, prevista 
no orçamento geral do Município, conforme necessidades solicitadas. 
3.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 
nº 7892/2013. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação., e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento 
regular no endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br. 
4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
salvo dispositivo em contrário; 
4.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3..1.1  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto Federal n.º 8.538, de 2015. 
4.3.1.1.1 Este certame dispõe AMPLA CONCORRENCIA 75% dos itens e 25% dos ITENS DESTINADOS 
EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO. Conforme disposto no 
inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no percentual de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto, para a contratação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e/ou cooperativas, que se enquadrem no disposto no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, de acordo com o 
previsto no Termo de Referência – ANEXO I. 
4.3.1.2. Nos itens em que a PARTICIPAÇÃO NÃO FOR EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE. 
4.3.2. A Declaração de Enquadramento, como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante 
o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO VIII deste Edital. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido 
enquadramento, podendo ser: 
a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL, e ou 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, vigente para a data da 
licitação, conforme legislação específica, com data de emissão máxima de 90 (noventa dias); 
4.3.2.1. A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do 
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, para 
as SOCIEDADES COOPERATIVAS mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.4.1.  A mera declaração como ME e/ou EEP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 
123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com 
o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
4.5. A existência de Restrição Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
4.5.1. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à Regularidade Fiscal e Trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
4.5.2. A não Regularização Fiscal e Trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante tenha alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br  que permite a participação dos interessados na modalidade de 
licitação PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
5.2. O cadastro  deverá  ser  feito   no site www.compraspresidentedutra.com.br. 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
www.compraspresidentedutra.com.bre mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/
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6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
6.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
7.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
7.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for solicitado); 
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for solicitado); 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, INMETRO, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou produtos . 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE  LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
8.2. O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reais). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.10. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO  com modo de disputa “ABERTO” em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á 
automaticamente. 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.22. Nessas condições, as propostas de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.24. Caso a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes MICROEMPRESA e EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
8.271.   Produzidos no país; 
8.27.2.   Produzidos por empresas brasileiras; 
8.27.3.   Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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8.27.4.   Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 
10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.5. Em prol da integridade, visando proteger a Administração Pública, baseado nos princípios constitucionais 
e administrativos e com fundamento na lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sob suas expensas, deverá 
apresentar o Programa de Integridade implementando em conjunto com a proposta adequada, sob pena de 
classificação de sua proposta. 
9.6. O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, a critério deste. 
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser indicado e dentro de um prazo no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação. 
9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
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9.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
9.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
9.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
9.9. O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO LICITA PRESIDENTE DUTRA, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 
10.1.1. Possuir Cadastro no endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br. 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 
10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada pela prórpria Comissão em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve frascoaude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento dos bens 
ou produtos  similares, dentre outros. 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei Federal nº 14.133/21) 

10.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s) 
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
10.8.3. Certidão Negativa de Inidoneidade Relativo ao Tribunal de Contas da União – TCU, relativo a empresa e 
todos os sócios. 
10.8.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
10.8.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.8. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de Autorização; 
10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
10.9. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 da Lei federal nº 14.133/21) 
10.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC ou CNPJ/MF), emitida no site 
www.receita.fazenda.gov.br; 
10.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.3. Prova de Regularidade  para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito de Tributos Estaduais, emitida no site competente ou órgão equivalente do domicílio do licitante, 
emitida no site: www.sefaz-ma.gov.br; 
10.9.4. Prova de Regularidade  para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão da Dívida 
Ativa do Estado, ou órgão equivalente do domicilio do licitante, emitida no site: www.sefaz-ma.gov.br; 
10.9.5. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: http://www.jucema.ma.gov.br/; 
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10.9.6. Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante, emitida no site: http://www.jucema.ma.gov.br/; 
10.9.7. Prova de inscrição de Consulta Pública do Cadastro do Estado do Maranhão SINTEGRA/ICMS, ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.8. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa ao ISS e TLFV, emitida no site competente ou órgão 
equivalente do domicílio do licitante; 
10.9.9. Dados cadastrais do contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.9.10. Licença para Localização e Funcionamento – Alvará; 
10.9.11. Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Lei 8.036/90), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, emitida pelo site www.cef.gov.br; 
10.9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeito de Negativa,  quanto à Pessoa 
Jurídica – CNPJ, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, emitida no site: www.jus.gov.br; 
10.9.13. Certidão Ministério do trabalho e Previdência Subsecretaria de Inspeção do trabalho previsto no artigo 
93 da Lei nº 8.213 de 1991, , emitidas pelo site http://cdcit.mte.gov.br/; 
10.9.14. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
10.9.15.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
OBSERVAÇÃO:  
Todas as certidões mencionadas neste item que não tiverem prazo de validade declarado nos próprios 
documentos, terão as mesmas validades de 30 (trinta) dias a contar da data de sua emissão, com exceção da 
Certidão Simplificada da Junta Comercial (JUCEMA).  

 
10.10. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 27 da Lei federal nº 14.133/21) 
10.10.1. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 11.101, 
de 9.2.2005), dentro do  prazo de validade previsto na própria certidão. 
10.10.2. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissional – DHP, sob forma de 
etiqueta autoadesiva, ou outro documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho 
Regional e nos termos das resoluções nº 871/2000 e nº 899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou 
Balanços provisórios. 
10.10.2.1. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento 
extraído do Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentificação – Livro digital, devidamente registrado na 
Junta Comercial;  
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
10.10.3. Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei nº 
6.404/76, cópia da publicação de: 
10.10.3.1.      - Balanço Patrimonial; 
10.10.3.2.      - Demonstração do Resultado do Exercício; 
10.10.3.3.      - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
10.10.3.4.      - Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
10.10.3.5.      - Notas explicativas do Balanço.  
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10.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 
 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG =  
 

 
 

                             Ativo Total________________     __ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 
10.10.4.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
10.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei federal nº 14.133/21) 

10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de 
nota de empenho ou documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de venda/produtos .  
10.11.1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Caso o documento não 
seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da 
veracidade das informações dele constante. 
10.11.1.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de prestação de serviço eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 
10.11.1.3. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitações e 
Contratos – CPL se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) 
apresentado (s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
10.11.1.3.1. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não 
serão consideradas pelo Pregoeiro. 
10.11.1.4. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos – CPL 
tomará as providencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicar punições ou 
representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 
 
10.12. DA DOCUMENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTAR 
10.12.1. Declaração de CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL e da sua execução contratual, conforme 
modelo estabelecido no Anexo II . 
10.12.2. Declaração de CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, que cumpre os requisitos para a 
habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias, conforme modelo estabelecido no Anexo III; 
10.12.3.  Declaração de INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES nos termos do parágrafo 2º do artigo 32, 
da Lei Federal nº 14.133/21, conforme modelo estabelecido no Anexo IV desde Edital; 
10.12.4. Declaração do REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR, se estiver outorga para tal,  assegurando 
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a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme modelo 
estabelecido no Anexo VI; 
10.12.5. Declaração de ELABORAÇÃO DE FORMA INDEPENDENTE DE PROPOSTA, na qual a empresa informa 
sigilo da mesma em relação a integrantes da Administração Pública e demais licitantes, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009,  conforme modelo estabelecido no Anexo VII  
10.12.6. Declaração de que é MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme esta 
diposto no item 4.3.2, quando for o caso, conforme modelo estabelecido no Anexo VIII; 
10.12.7.  Declaração quanto ao USO DE MÃO-DE-OBRA DE MENOR, na forma do art. 7º, Inciso XXXIII, da CF, 
conforme modelo estabelecido no Anexo IX; 
10.12.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO 
DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto no art. 1º ,  incisos III e IV  e no art. 5º, inciso III do da 
Constituição Federal, conforme modelo estabelecido no Anexo X e apresentado no envelope 02 (Habilitação); 
10.12.9. Declaração de IDONEIDADE conforme modelo estabelecido no Anexo XI deste Edital,. 
10.12.10. Declaração de INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADRO DA EMPRESA: 
Proprietários, Sócios, Gerentes e Funcionários em geral, conforme modelo estabelecido no Anexo XII deste 
Edital,. 
10.12.11. Declaração de LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO que indique todos os dados pertinentes (endereço, 
Cidade, Estado, C.E.P, ponto de referência, telefone e fotos), conforme modelo estabelecido no Anexo XIII deste 
Edital,; 
a) Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da área externa 
(fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
b) O Núcleo de Licitações e Contratos poderá diligenciar junto ao endereço declarado da empresa para 
verificação da autenticidade das informações para apuração dos fatos, caso seja comprovada a Declaração falsa, 
não será credenciada para participação no Certame e iniciar-se-á processo administrativo para que sejam 
tomadas as medidas legais pertinentes quanto à ação frascoaudulenta da empresa participante. 
10.12.12. A inscrição da empresa no CADASTRO DE FORNECEDORES DESTE MUNICÍPIO é facultativa e caso 
esteja inscrito, tal fato não atribui direito líquido e certo à habilitação, devendo apresentar os documentos aqui 
relacionados; 
10.12.13. No caso de ISENÇÃO OU NÃO INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS, o licitante deverá apresentar documento(s) 
comprobatório(s) da situação, expedido pelo órgão competente; 
10.12.14. No caso de CERTIDÕES POSITIVAS, o interessado deverá juntar a certidão expedida pelo ofício 
competente, esclarecendo o posicionamento das ações. 
10.12.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
10.12.16. Os documentos de habilitação do licitante vencedor serão verificados “online”, após o encerramento 
da etapa de lances verbais. 
10.12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.12.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.12.19.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
OBSERVAÇÃO:  
 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA “ADEQUADA”. 
11.1. O PREGOEIRO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 
Proposta Adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, sob pena de inabilitação. 
11.1.1. O prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, conforme 
art. 3º, §III e IV da lei nº 14.063/2020. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a CONTRATADA. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 14.133/21). 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
12.1. A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO remetidos por meio eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br, deverão ser encaminhados por uma das seguintes formas: em 
original ou por cópia autenticada ou cópia simples (desde que sejam apresentados os originais para a 
conferência), no prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da solicitação do pregoeiro, para Núcleo de 
Licitações e Contratos -, no seguinte endereço: Avenida Matos Carvalho, nº 310 – Centro - CEP - 65.709-000 – 
Presidente Dutra - Maranhão.  
12.2. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
12.3. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 
entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que o Pregoeiro entender 
necessárias, bem como a autenticação de documentos pelo Pregoeiro, destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
12.4. Será DECLARADO vencedor o licitante que apresentar o menor preço, com proposta aceita e estiver 
regularmente habilitado, após o RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA dos documentos originais ou cópias 
autenticadas de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
13. DA DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO. 
13.1. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem em que são exigidos 
no Edital. 
13.2. Os documentos APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO deverão constar todos em nome da Matriz ou todos 
em nome da Filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e se referirem ao 
local da sede do interessado. 
13.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a juntada de todos os documentos necessários à Habilitação. 
A documentação apresentada para fins da habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo. 
13.4.  Não serão aceitos documentos cujo as datas estejam rasuradas, bem como serão consideradas pelo 
Pregoeiro somente cópias legíveis.  
13.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 
edital e seus anexos a licitante será inabilitada do certame.   
 
OBSERVAÇÃO:  
Documentos e Certidões (Credenciamento e Habilitação) que não contenham prazo de validade somente serão 
aceitos caso tenham sido expedidos até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura do certame. 
  
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS (Art. 109 da Lei federal nº 14.133/21). 
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
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minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 05 (cinco) dias úteis, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no endereço eletrônico de 
www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO (Art. 38, VII da Lei federal nº 14.133/21). 
16.1. O objeto da licitação será Adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
Homologará o procedimento licitatório. 
 
17. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de produtos  e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 
17.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
17.3. ÓRGÃO GERENCIADOR: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
17.4. ÓRGÃO PARTICIPANTE: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 
17.5. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 
17.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
17.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
17.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
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competitiva. 
17.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 
17.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
17.11. O registro a que se refere o subitem 13.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Federal 7.892/2013; 
17.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 13.4, serão classificados segundo a 
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
17.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 
17.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 17.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.892/2013; 
17.15. anexo que trata o item 13.4 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 
17.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame 
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando 
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 
17.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Presidente Dutra/MA; 
17.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta 
do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
conforme o artigo 62 da Lei nº 14.133/21; 
17.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato. 
17.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata 
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 
17.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
neste Edital. 
 
18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
18.1.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 
Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial, 
Portal Nacional de Compras Públicas ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de 
registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 
18.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer 
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
18.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal Presidente 
Dutra/MA. 
 
19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
19.1. Caberá a Núcleo de Licitações e Contratos como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 
19.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 
19.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação 
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de 
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padronização e racionalização; 
19.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 
19.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 
19.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
19.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 
19.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 
19.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
19.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de inFRASCOações no 
procedimento licitatório; 
19.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 
19.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 17.1.3, 17.1.4 e 17.1.6. 
 
20. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
20.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao ÓRGÃO GERENCIADOR de sua estimativa de consumo, local de entrega 
e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei nº 14.133/21, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo 
ainda: 
20.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
20.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;  
20.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 
20.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 
A Núcleo de Licitações e Contratos, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde que 
autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes. 
 
21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
21.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
21.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
21.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
21.4. O quantitativo decorrente das   adesões   à   Ata   de   Registro   de   Preços   não   poderá   exceder, na    
totalidade, ao    dobro     do     quantitativo     de     cada     item     registrado     na     Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
21.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018 e Art. 8º, paragrafo 3º do Decreto Municipal nº 013/2021); 
21.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; 
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21.6.1. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/Ma poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência 
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
21.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
22.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
22.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  (Art. 38, X da Lei federal nº 14.133/21). 
23.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
23.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
23.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
23.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
23.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
23.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
23.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
23.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
23.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
23.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
23.6. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 
23.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
23.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
24. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  (Art. 55 da Lei federal nº 14.133/21). 
24.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo I a este Edital. 
 
25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I a este Edital. 
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26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I a 
este Edital. 
 
27. DO PAGAMENTO 
27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I a este Edital. 

28.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS(Art. 86, 87 e 88 da Lei federal nº 14.133/21). 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21/02, o licitante/adjudicatário que: 
28.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
28.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
28.1.3. Apresentar documentação falsa; 
28.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
28.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
28.1.6. Não mantiver a proposta; 
28.1.7. Cometer fraude fiscal; 
28.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
28.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de produtos  objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 14.133/21. 
28.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com 
as multas previstas. 
28.3.  A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 14.133/21: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 14.133/21, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 14.133/21e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
28.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
28.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Presidente Dutra-MA as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
28.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.6.1.  PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
29. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (Art. 41 , § 1º da Lei federal nº 
14.133/21). 
29.1 Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
29.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no endereço 
eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br. 
29.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
29.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
29.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Licita Presidente Dutra no endereço eletrônico 
www.compraspresidentedutra.com.br. 
29.6. O PREGOEIRO responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
29.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
29.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
29.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
29.9.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no endereço eletrônico www.compraspresidentedutra.com.br sendo de responsabilidade 
dos licitantes, seu acompanhamento. 
29.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 
29.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
30.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
30.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
30.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
30.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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30.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
30.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
30.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
30.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
30.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
30.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
30.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
30.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.compraspresidentedutra.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos, situado Av. Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Dutra/MA., 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista frascoanqueada aos interessados. 
 
31. DOS ANEXO: 
31.1. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações, pelo e-mail: 
cplpresidentedutra2023@hotmail.com, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas as 12:00 horas. 
31. 2. Fazem parte deste edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL; 
ANEXO III – MODELO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONSDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;  
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 
FORÇADO; 
ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUATRO DA 
EMPRESA; 
ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO C/ FOTO E FUNCIONAMENTO DO LICITANTE; 
ANEXO XIV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO XV – MINUTA DO CONTRATO; 
 
 

Presidente Dutra – MA, 30 de abril de 2025.  
 
 

___________________________________________ 
Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 

Secretário Municipal de Saúde.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS      
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. DO OBJETO  
 

1.1. FORMAÇÃO DE  REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL contratação de empresa especializada 
para Aquisição de Equipamentos Hospitalares para atender as necessidades da Secretária Municipal de 
Saúde do Município de Presidente Dutra/MA, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas neste instrumento: 

 
ITEM   DESCRIÇÃO   UND  QUANT.  V.UNIT   V.TOTAL  

1 

Escada Com 03 Degraus Esmaltada Com Fita 

Anti Derrapante, Confeccionada Em Metalon De 

Aço Pintado Na Cor Branca Com Tinta Epoxi-

Pó, Com Fita Anti-Derrapante Oferecendo 

Maior Segurança Nos Degraus E Pés Com 

Ponteiras. Dimensões: (Axlxp) -60x40x60cm 

UND 6  R$              290,22   R$                   1.741,32  

2 
Cesta De Armazenamento De Medicamentos 

Bandeja Tam: 29X19X8CM 
UND 12  R$                34,17   R$                      410,04  

3 

Monitor De Sinais Vitais Linha Plus ,Telas De 

8”, 12,1” E 15,6 ,Display De Cristal Líquido 

Colorido De Alta Resolução Touchscreen 

Bateria Recarregável, Alça Para Transporte, 

Parâmetros Monitorados: Oximetria De Pulso, 

Temperatura, Pressão Não Invasiva, Ecg E 

Respiração,Alimentação: 127/220v Ac, 50/60hz. 

UND 4  R$         21.951,42   R$                 87.805,68  

4 

Braçadeira Para Injeção Esmaltado, Com 

Estrutura Em Tubo De Aço Pintado Na Cor 

Branca Com Tinta Epoxi-Pó, Concha Em Aço 

Inox Com Altura Regulável Através De 

Manípulo E Pés Com Ponteiras. Dimensões: 

Altura Mínima 86 Cm/ Altura Máxima 114 Cm. 

Peso: 1,9 Kg 

UND 6  R$              273,14   R$                   1.638,84  

5 

Seladora Manual Grau Cirúrgico 30 cm,Tensão 

220 V AC (Monofásico),Potência 300 W 

,Comprimento da selagem 300 mm,Largura da 

selagem 10 mm,Dimensões da máquina (C x L x 

A),380 x 225 x 220 mm,Peso 2,7 kg. 

UND 2  R$           3.200,18   R$                   6.400,36  
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6 

Biombo triplo sem rodízio esmaltado, com 

lâminas em tecido de algodão cru e estrutura 

confeccionada em tubo de aço 7/8 pintado na cor 

branca com tinta epoxi-pó e pés com ponteiras. 

Dimensões: 180x175cm 

UND 6  R$              881,19   R$                   5.287,14  

7 

Pás Adesivos Para Desfribilidor Externo 

Automatico fabricado com hidrogel, cabo com 

2m de comprimento 

UND 6  R$              580,52   R$                   3.483,12  

8 

Desfibrilador Externo 

Automatico(DEA):Operação com botão único 

Inteligência artificial: diagnóstico acurado das 

condições do paciente, indicando ou não a 

aplicação do choque e impedindo o uso acidental 

Compacto: 225 x 225 x 69 mm e peso entre 1,2 

kg e 1,9 kg Orientação por voz e por indicadores 

visuais na tela LCD ou LED Choque Bifásico 

IP56 Gravação de eventos e som ambiente para 

posterior análise Display LCD de 4,3” com 

visualização de ECG, BPM, cronômetro de RCP 

e  indicação de nível de bateria Autodiagnóstico 

de funções e bateria Software de conexão, 

download e gerenciamento de dados via PC 

(conexão USB) Baterias recarregáveis e não 

recarregáveis substituídas sem a necessidade de 

ferramentas ("plug and play") Versão PRO que 

permite ajuste de carga de até 360 J Cabo de 

ECG de 3 vias Dispositivo de feedback para 

realização da manobra RCP (RCP Maestro) 

reutilizável Bolsa funcional que permite a 

utilização do equipamento sem sua retirada 

Acesso fácil às pás para uso e reposição. 

Resistente a quedas. 

UND 4  R$           9.416,00   R$                 37.664,00  

9 

Circuito Para Ventilador/Respirador Mecânico 

Hospitalar Circuito  Paciente Adulto Básico : 

O Circuito Paciente Ventilatório E Indicado O 

Uso Em  Ventiladores 

Pulmonares Mecânicos,  Em U.Ti Ou 

Transportes Terrestre E Aéreo Produto 

Autoclavável, Composição Do Circuito :2 

Traqueias Em Silicone Medindo 1500mm Co 

Bocais Medindo 22mm 1 Conector E Y De 

22mm 

UND 4  R$              775,56   R$                   3.102,24  
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10 

Ventilador eletrônico microprocessado, 

volumétrico ou pressométrico, para emergência 

e transporte de pacientes adulto e pediátrico (a 

partir de 6 kg). Modalidades de ventilação: 

CMV, A/C e SIMV. Blender, com ajuste da 

concentração de O2 de 50% a 100%, utilizando 

o ar aspirado do ambiente; Controles digitais 

para os principais parâmetros ventilatórios, 

frequência respiratória e sensibilidade. 

Manômetro eletrônico de pressão endotraqueal, 

com apresentação gráfica através de um 

manômetro linear e barra (bargraph). O valor da 

pressão máxima na última inspiração é mantido 

indicado no manômetro durante a fase 

expiratória, para uma melhor visualização deste 

parâmetro. Alarme audiovisual de pressão 

máxima inspiratória e desconexão da sonda 

endotraqueal, aumentando em muito a segurança 

da terapia. Alarmes audiovisuais para acusar 

eventuais falhas nos sistemas de alimentação do 

Ventilador, incluindo rede de oxigênio e bateria 

interna fraca com indicação no display. Disparo 

dos ciclos assistidos através de pressão. 

Condição de stand by ativada manualmente a 

qualquer instante, para impedir alarmes 

auditivos durante a preparação do paciente ou 

outro evento especial.Botão eletrônico de 

inspiração manual. Chave geral liga/desliga. 

Válvula reguladora de pressão incorporada. 

Válvula de PEEP. Válvulas de segurança 

antiasfixia e contra alta pressão. Bateria interna 

recarregável para as eventualidades de falha na 

rede elétrica ou para transporte, quando o 

Ventilador automaticamente passa a ser 

alimentado através da bateria. Alimentação 

elétrica com rede de 100 a 220 Vac (comutação 

automática), para funcionamento do Ventilador e 

recarga da bateria interna. Indicadores visuais de 

alimentação por rede elétrica ou bateria interna. 

Painel ergonômico, com teclado de membrana e 

design avançado. Alça superior e frontal para 

facilitar o transporte do Ventilador MICROTAK 

920 RESGATE. Suporte para fixação com 

sistema antivibração. Funcionamento silencioso. 

Volume corrente: 50 ml a 1000 ml (+/- 5%); 

Freqüência respiratória: 1 a 30 rpm (+/- 1); 

Pressão inspiratória limite: 10 a 80 cm H2O (+/- 

5%); Sensibilidade assistida: -1 a -20 cm H2O 

(+/- 5%); Concentração de O2: 50 a 100% de O2 

(+/- 5%); Válvula de PEEP: 0 a 20 cm H2O (+/- 

UND 4  R$         75.766,67   R$               303.066,68  
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5%); Manômetro de pressão inspiratória – 

eletrônico com bargraph, com escala de 0 a 80 

cm H2O; Tecla liga/desliga – tecla stand by; 

Válvula reguladora de pressão de O2; Válvulas 

de segurança antiasfixia e de alta pressão; 

Alimentação de gás; Gás oxigênio; Pressão de 

alimentação 50 a 150 psi (345 a 1035 kPa); 

Pressão regulada pelo aparelho 30 psi (207 kPa); 

Conexão rosqueadas conforme norma 

NBR12188/2003; Características Elétricas; 

Conversor AC/DC interno de alimentação 100 a 

220 Vac; Freqüência 50/60 Hz; Potência 20 

VA;Peso: 4Kg; Bateria recarregável com 8 horas 

de autonomia (volume corrente de 400ml, 

freqüência de 12 e concentração de O2 em 

75%);Tempo para recarga completa da bateria: 

aproximadamente 10 horas com o Ventilador 

desligado. 

11 

Colar cervical de espuma, composto por espuma 

antialérgica, envolta por tecido de malha branca, 

Tamanho: P 450x75x25MM  

UND 4  R$                22,05   R$                        88,20  

12 

Colar cervical de espuma, composto por espuma 

antialérgica, envolta por tecido de malha branca, 

Tamanho: M 550x100x25MM  

UND 4  R$                21,89   R$                        87,56  

13 

Colar cervical de espuma, composto por espuma 

antialérgica, envolta por tecido de malha branca, 

Tamanho: G 600x110x25MM  

UND 4  R$                21,85   R$                        87,40  

14 

Berço aquecido com servo controle e sistema de 

calor irradiante.Leito com altura fixa ou 

ajustável.Sistema de controle eletrônico 

microprocessado.Relógio Apgar 

incorporado.Modos de operação manual e 

automático (servo controle).Aquecedor giratório 

(180°) para facilitar procedimentos de 

radiografia.Laterais rebatíveis em acrílico, 

acionada com somente uma das mãos.Sistema de 

inclinação do leito com auxílio hidráulico. 

UND 1  R$         33.061,58   R$                 33.061,58  

15 

Cinto Tirante Tipo Aranha Adulto Modelo 

Adulto;01 Tirante Principal Na Cor Preta, Com 

Sistema Em "V" E Altura Regulável. Adaptável 

Para Prancha Rígida; 04 Tirantes Transversais 

Em Diversas Cores, Com Altura Regulável, 

Fecho De Regulagem Em Velcro; 

Confeccionado Em Fitas De Poliamida 100% 

Preta E Coloridas Com Aproximadamente 

48mm De Largura; Produto Lavável Com Sabão 

UND 2  R$              213,89   R$                      427,78  
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Neutro; Deve Ser Secado Na Sombra. Contém: 

01 Unidade; Cores: Cinto Principal Na Cor 

Preta. Cintos Transversais Nas Cores Verde, 

Vermelho, Amarelo E Preto; Material: 100% 

Poliamida; Dimensões Aproximadas De 1,15m 

De Comprimento, Com Sistema Em "V" E 

Altura Regulável Em 10cm Aproximadamente. 

O Cinto Aranha Adulto É Adaptável Para A 

Prancha Rígida;  

16 

Prancha De Polietileno Adt Com 3 Cintos - 

Prancha De ResgateComposição: A Prancha De 

Polietileno Possui Aberturas Em Sua Lateral 

Permitindo A Utilização De Cinto Aranha E 

Imobilizador De Cabeça. Transparente Para 

Utilização Em Raio-X Pode Ser Utilizada Na 

Água E Em Alturas. Confeccionada Em 

Polietileno Sendo Leve A Altamente Resistente. 

Suporta Até 180 Kg,Pode Ser Utilizada Em 

Raio-X E Ressonância Magnética ,Cor Da 

Prancha: Amarela  

UND 4  R$              776,30   R$                   3.105,20  

17 

Ressuscitador Respiratório Tamanho: Adt com 

Máscara em Silicone Válvula para paciente 

Policarbonato Válvula limitadora de pressão 

(Válvula POP OFF) – Policarbonato e silicone 

Válvula interna: Policarbonato Bolsa – Silicone 

Reservatório de oxigênio - EVA, polipropileno 

Tubo de Oxigênio - PVC Método de 

Esterilização: Autoclave a vapor Produto Estéril: 

Não 

UND 2  R$              263,71   R$                      527,42  

18 
Porta Agulha Mayo hegar em aço Inoxidável 

c/widea para sutura 12cm 
UND 20  R$              211,16   R$                   4.223,20  

19 
Tesoura Íris ou Gengiva Reta Ponta Fina Em 

Aço inoxidável  11,5Cm 
UND 20  R$                47,81   R$                      956,20  

20 
Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em 

Aço Inoxidável 12cm 
UND 20  R$                32,16   R$                      643,20  

21 
Pinça Anatômica Dissecção Em Aço Inoxidável 

12Cm S/Serrilha 
UND 20  R$                40,80   R$                      816,00  

22 

Colchão Para Maca Cirúrgica C/capa 

impermeável Confecionado em Espuma e capa 

em Napa Azul, Densidade D33, Tamanho  

188x0,88x0,12  

UND 10  R$           1.408,13   R$                 14.081,30  

23 
Cuba Redonda p/Assepsia 7,5x4,1cm  160ml Em 

Aço inoxidável  
UND 10  R$                41,93   R$                      419,30  

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/


 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 – 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br 
 

24 
Bandeja Cirúrgica Em Aço Inoxidável Medindo 

(22x9x1,5) 
UND 10  R$              113,61   R$                   1.136,10  

25 

Cadeira De Rodas Banho 100kg Fabricado Em 

Aço Carbono, Pintura em Epóxi, Assento 

Sanitário removível, Encosto Em Nylon, Apoio 

para Braços Fixos, Apoio para os pés 

Escamoteável, Freios Bilaterais, Rodas Traseiras 

Aro 06 Giratórios com pneus maciços rodas 

dianteiras aro 06. 

UND 6  R$              451,53   R$                   2.709,18  

26 
Pinça Anatômica Dissecção Em Aço Inoxidável 

12Cm S/Serrilha 
UND 20  R$                34,19   R$                      683,80  

27 
Step Pra Exercicio Em Eva 

Tamnho:60x30x10(CxLxA) 
UND 2  R$           1.679,30   R$                   3.358,60  

28 ESCADA COM RAMPA UND 1  R$           3.986,00   R$                   3.986,00  

29 

Compressor Odontologico 30L 1HP Isento de 

Oléo, Capacidade: Atende uma Cadeira com a 

utilização de Alta e Baixa Rotação de formas 

Simultâneas com Um Sugador. 

UND 4  R$         11.883,33   R$                 47.533,32  

30 

Autoclave 21L,Confeccionada em alumínio e 

aço inox, sem risco de oxidação. Câmara de 

esterilização em aço inox, isolada com manta de 

lã de vidro. Espaço suficiente para esterilização 

de caixas e embalagens cirúrgicas. Suporte com 

duas bandejas em alumínio, perfuradas, 

removíveis. Eficiência baseada em três fatores: 

temperatura do vapor saturado da água, tempo 

de exposição e pressão de efeito letal para 

qualquer microorganismo. Porta da câmara em 

alumínio fosco, resistente à pressão. Sistema de 

vedação da porta com guarnição de silicone de 

alta performance, resistente à variação de 

temperatura e pressão.Porta com barreira externa 

que evita o contato com partes quentes e vapores 

Abastecimento manual da câmara. Válvula com 

abertura automática caso a pressão da câmara 

ultrapasse valor de segurança. Sensor de 

aquecimento que desliga a resistência caso a 

temperatura ultrapasse o limite ajustado. Painel 

de comando que indica abertura da porta e 

funcionamento da resistência. Alimentação: 

127/220 V~ (com chave reversora). Frequência: 

50/60 Hz. Proteção elétrica: Fusíveis. Potência: 

1700 W. Corrente Nominal: 12A. Pressão de 

esterilização: 1,7kgf/cm2 +- 0,4 (1,3 a 

2,1kgf/cm2). Temperatura de operação: 128ºC 

UND 5  R$         11.486,67   R$                 57.433,35  
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+- 5 (123 a 133ºC). Tempo de esterilização: 16 

minutos. Tempo do ciclo completo: 60 minutos 

aproximadamente. Sistema eletrônico: 

Microcontrolado (tempo e temperatura). 

Quantidade de água necessária para cada ciclo 

de esterilização: 350ml. Proteção sobrepressão: 

Selo de segurança. Proteção subpressão: Válvula 

de antivácuo. Indicação para monitoramento: 

Manômetro (pressão/temperatura). Painel de 

comando: Posicionado na parte frontal (indica 

operações/teclas de comando) Abertura da porta: 

Sistema de despressurização por alavanca. 

Diâmetro da câmara: 240mm. Profundidade da 

Câmara: 450mm.Altura autoclave: 

410mm.Largura autoclave: 

435mm.Profundidade autoclave: 580mm.Peso 

bruto: 33Kg. 

31 

Carro curativo esmaltado simples (sem balde e  

bacia), com duas prateleiras em chapa de aço e  

estrutura em tubo de aço pintados na cor branca 

com  

tinta epoxi-pó e pés com rodízios. Dimensões: 

(AxLxP)  

82x49x84cm. 

UND 20  R$              768,30   R$                 15.366,00  

32 

Escada com 02 degraus esmaltada com fita anti 

derrapante, confeccionada em metalon de aço 

pintado  

na cor branca com tinta epoxi-pó, com fita anti-

derrapante  

oferecendo maior segurança nos degraus e pés 

com  

ponteiras. Dimensões: (AxLxP) - 40x40x40cm                                      

Peso: 4,15 kg 

UND 60  R$              296,80   R$                 17.808,00  

33 

Foco clínico esmaltado com iluminação em 

LED, estrutura em tubo de aço pintado na cor 

branca com tinta epoxi-pó, estrutura de 

iluminação com lâmpada LED 9W com haste 

flexível cromada, 220V e base com 4 pés com 

rodízios. Dimensões: Altura mínima: 130cm / 

Altura máxima: 160cm/ Base: 31x27cm Peso: 

3,6 kg 

UND 20  R$              597,59   R$                 11.951,80  

34 

Mesa mayo esmaltada, estrutura confeccionada 

em tubo de aço pintado na cor branca com tinta 

epoxi-pó, bandeja inox medindo 47x33cm e pés 

com rodízios. Altura mínima: 73cm/ Altura 

máxima: 100cm. Peso: 2,5 kg 

UND 20  R$              510,34   R$                 10.206,80  
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35 

Mesa ginecológica esmaltada, com estrutura 

confeccionada em tubo de aço pintado na cor 

branca  

com tinta epoxi-pó. Possui leito em compensado,  

estofado com espuma D28 e revestimento em 

courano de  

cor a combinar e pés com ponteiras. Dividido em 

3  

seções: dorso, assento e pernas, com elevação 

através  

de cremalheira. Acompanha par de porta coxa.  

Dimensões: 180x55x85cm. Peso: 17,5 kg 

UND 20  R$           1.676,16   R$                 33.523,20  

36 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com  

cabeceira móvel com orifício, com leito 

confeccionado  

em compensado, estofado em espuma D28 e 

revestida  

em courano de cor a combinar. Possui estrutura 

em tubo  

de aço esmaltado pintado na cor branca com 

tinta epoxi 

pó, cabeceira móvel com orifício e pés com 

ponteiras.  

Dimensões: 180x55x70cm. 

UND 40  R$           1.325,78   R$                 53.031,20  

37 

Poltrona para acompanhante esmaltada, com 

assento,  

encosto, suporte para os pés e braços em 

compensado,  

espuma injetada e revestida em courano de cor a 

definir.  

Estrutura confeccionada em tubo de aço pintado 

na cor  

branca com tinta epoxi-pó e pés com ponteiras. 

ALTURA  

57 CM, ASSENTO 50 CM TAMANHO 

TOTAL 167 CM.                                                                                   

Peso: 23,4 kg       

UND 12  R$           2.556,16   R$                 30.673,92  

38 

Suporte de soro esmaltado sem regulagem altura 

e sem rodízio, com base quadripé em metalon e 

coluna em tubo de aço pintado na cor branca 

com tinta epoxi-pó. Conta com haste com 4 

ganchos, pés com ponteiras e possui altura fixa. 

Dimensões: 43x43x200cm Peso: 2,25kg 

UND 20  R$              216,52   R$                   4.330,40  

39 

Braçadeira para injeção esmaltado, com 

estrutura em tubo de aço pintado na cor branca 

com tinta epoxi-pó, concha em aço inox com 

altura regulável através de manípulo e pés com 

UND 60  R$              299,33   R$                 17.959,80  
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ponteiras. Dimensões: Altura mínima 86 cm/ 

Altura máxima 114 cm. Peso: 1,9 kg 

40 

Cadeira De Rodas 85kg Fabricado Em Aço 

Carbono, Pintura em Epóxi, Assento Sanitário 

removível, Encosto Em Nylon, Apoio para 

Braços Fixos, Apoio para os pés Escamoteável, 

Freios Bilaterais, Rodas Traseiras Aro 06 

Giratórios com pneus maciços rodas dianteiras 

aro 06. 

UND 30  R$           1.003,00   R$                 30.090,00  

41 

Balança Antropométrica Digital Infantil Em Aço 

Carbono Com Acabamento Bicromatizado, 

Bateria Com Fonte De Alimentação Externa De 

90 A 240vac Com Chaveamento 

Automático(Bivolt; Faixa De Medição Até 2m, 

Com Graduação Em 0,5cm; Capacidade De 

200kg; Com Visor Em Led; Divisão 

50g;Dimensão 53x30x130cm; Peso 

14kg/Voltagem: Bivolt 

UND 20  R$           3.902,12   R$                 78.042,40  

42 ESCADA DE MACA UND 10  R$              337,50   R$                   3.375,00  

43 

Balanç+B42:B220a Digital de Vidro temperado 

8mm, pesa até 180kg; Divisão de Peso: 100Gr; 

Vidro Temperado super resistente de 8mm; 

Display LCD; Função Liga e Desliga 

Automática. 

UND 2  R$           1.011,97   R$                   2.023,94  

44 

MACA INFANTIL HOSPITALAR em 

aluminio; Suporta até 

120kg,Comprimento:1,80cm,Largura: 

0,60cm,Altura: 0,80cm. 

  

UND 2  R$           2.998,67   R$                   5.997,34  

45 

Ressuscitador Respiratório Inf com Máscara em 

Silicone Válvula para paciente Policarbonato 

Válvula limitadora de pressão (Válvula POP 

OFF) – Policarbonato e silicone Válvula interna: 

Policarbonato Bolsa – Silicone Reservatório de 

oxigênio - EVA, polipropileno Tubo de 

Oxigênio - PVC Método de Esterilização: 

Autoclave a vapor Produto Estéril: Não 

UND 2  R$              261,57   R$                      523,14  

46 

Foco de luz de centro cirúrgico; Painel Digital 

Painel digital para ajuste de intensidade 

luminosa, temperatura de cor e modo ENDO 

(opcional). Sinalização do acionamento do 

sistema de emergência (opcional). Temperatura 

de Cor Ajustável Bulbo Monocromático: 

Temperatura fixa de 5000K. Bulbo 

UND 3  R$         55.733,33   R$               167.199,99  
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Multicromático Ajuste de 3000K a 6000K, 

garantindo melhor distinção das cores dos 

tecidos. Manopla de Focalização Autoclavável 

Sistema regulável que permite ajustes precisos 

na iluminação. LEDs ligados em paralelo, 

garantindo funcionamento mesmo em caso de 

falha de um dos bulbos. 

47 

Andador de alumínio Adt articulado 3 barras 

com rodas sequenciais fabricado em alumínio 

anodizado fosco com 3 barras centrais; 

suportando até 130kg; possui 5 niveis de 

regulagem de altura; ajustável. Dimensão: 

81x63,5x14cm 

UND 2  R$              600,67   R$                   1.201,34  

48 

Andador de alumínio Inf articulado 3 barras com 

rodas sequenciais fabricado em alumínio 

anodizado fosco com 3 barras centrais; 

suportando até 80kg; possui 5 niveis de 

regulagem de altura; ajustável. Dimensão: 

80x60x12cm 

UND 2  R$              970,33   R$                   1.940,66  

49 

Anel tonificador fabricado em eva revestido com 

superfície emborrachada, manopla de espuma 

dimensão: 38x36,5x4,5cm; peso 0,604kg 

UND 2  R$                77,63   R$                      155,26  

50 

Aparelho de correntes para eletroestimulação 

tens e fes; bateria recarregável li-lon 3.7v 

2600ma, 2 canais; 800g;2 canais; tempo: 1 a 60 

min; dimensão: dimensão: 

7,7x3,5x13,5cm(LxPxA) 

UND 8  R$           3.062,00   R$                 24.496,00  

51 

Aparelho de Ultrasson 1 e 3mhz portátil; área 

efetivada de radiação (ERA) de 8cm e potencia 

de 24w 

UND 4  R$           3.896,67   R$                 15.586,68  

52 

Cadeira Mocho Girátoria s/encosto Base Preta 

C/Espuma Laminada c/5 Rodizios capacidade 

135kg Dimensão: 50x48/56x50cm (LxAP)   

UND 2  R$              383,04   R$                      766,08  

53 

Barra Paralela 250cm Peso:140kg;Altura 

mMaxima: 104cm/Minima :77cm Dimensão: 

250x130x104cm (CxLxA);Peso: 21,7kg 

UND 4  R$           4.128,56   R$                 16.514,24  

54 Brinquedos  Educativos Variados(Mesa didatica) UND 8  R$              294,36   R$                   2.354,88  

55 
Bola Modelo Feijão Dimensão:90X45cm peso 

Suportado: 200kg  
UND 2  R$                98,33   R$                      196,66  

56 
Bola Overball composição: Pvc; Diâmetro: 

25cm 
UND 3  R$                33,93   R$                      101,79  
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57 Bola Suíça 55cm c/Bomba de Ar para encher UND 4  R$              218,07   R$                      872,28  

58 
Bola Massageadora Tipo Crespa/cravo 9cm em 

Pvc Peso: 0,08 
UND 4  R$                34,34   R$                      137,36  

59 Bolsa Termica Em Gel 500g UND 4  R$                44,46   R$                      177,84  

60 

Cabo p/Tens/Fes Portatil- Modelo:Plug P2; 

Canis:1 Canla e Dois Fios;Ponta: Pinos 

Banana;Cor Vermelho e Preto; Comprimento: 

1,10m 

UND 8  R$              276,79   R$                   2.214,32  

61 

Cama elástica Mini Jump Modelo: 

Semiprofissional Molas:32 Diâmetro: 96cm; 

Dimensão: 95x95x18cm 

UND 2  R$              741,17   R$                   1.482,34  

62 
Cavalinho Inflàvel Upa Upa capacidade 

Suportada:60kg dimensão: 55x22x45cm 
UND 2  R$              135,33   R$                      270,66  

63 

Conjunto de banquetas p/Rpg terapeuticas c/3 

und; Material: Aço carbono; revestimento: 

Corvin Sintetico 

UND 2  R$           1.003,00   R$                   2.006,00  

64 

Escada de Canto C/Rampa Em L; Materil em 

Mdf C/Dois Corrimões e 3 Degraus Revestidos 

por Faixa de Lixas Antiderrapantes; Rampa 

Lateral Revestida em Ravena Preta. 

UND 2  R$              373,03   R$                      746,06  

65 
Estetóscopio Simples Adt; Material: Tubo Pvc e 

Arco Metálico; Cor Preto 
UND 4  R$                28,97   R$                      115,88  

66 Eletrodo Adesivo P/Fisioterapia 5x5cm UND 4  R$                36,71   R$                      146,84  

67 Halter Emborrachado 0,5kg UND 5  R$                37,37   R$                      186,85  

68 Halter Emborrachado 1kg UND 5  R$                51,67   R$                      258,35  

69 Halter Emborrachado 2kg UND 5  R$              109,05   R$                      545,25  

70 Halter Emborrachado 3kg UND 5  R$              155,44   R$                      777,20  

71 
Lâmpada Infravermelho; Bulbo: Par; Potência: 

150w Vida Útil: 300h;Base: e27 
UND 13  R$              218,59   R$                   2.841,67  

72 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com 

cabeceira móvel, com leito confeccionado em 

compensado, estofado em espuma D28 e 

revestida em courano preto. Possui estrutura em 

tubo de aço esmaltado pintado na cor branca 

com tinta epoxi-pó, cabeceira móvel através de 

cremalheira e pés com ponteiras. Dimensões: 

180x55x70cm. Peso: 16,15 kg 

UND 5  R$           4.835,46   R$                 24.177,30  
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73 
Massageador Facial Terapêutico; Peso: 134g; 

Alimentação: Pilhas 
UND 4  R$              169,98   R$                      679,92  

74 

Muleta Axilar, Material: Alumínio 

Estrutural;Regulagem de Altura: Sim;Dimensão: 

124x20x8,5cm 

UND 2  R$              307,00   R$                      614,00  

75 

Tábua Propiciativa Retangular; Capacidade: 

140kg;Revestimento em Ravena Feijão, 

superfície Antiderrapante; Material Natural 

Eucalipto e Mdf; Dimensão: 

60x39x10cm(CxLxA) 

UND 2  R$              279,97   R$                      559,94  

76 

Prancha de Equilíbrio Meia Lua em Madeira de 

Eucalipto; Peso Máximo Suportado:140kg; 

Revestimento: Courvin Sintético 

UND 2  R$              392,27   R$                      784,54  

77 

Mini Bike Simples; Peso Máximo Suportado: 

100kg; Material: Aço Plástico Abs; Modelo 

Simples; Dimensão: 11x19x49cm 

UND 7  R$              357,33   R$                   2.501,31  

78 Rolo Em Epe Para Exercícios 90x15cm UND 4  R$              218,61   R$                      874,44  

79 

Rolo Grande p/Pocionamento Medidas: 

60x23x23cm(CxLxA); Revestimento: Courvin 

Sintetico;Peso Maximo Suportado: 140kg 

UND 4  R$              562,46   R$                   2.249,84  

80 Step Em Eva; Medidas: 60x30x10cm UND 3  R$              665,05   R$                   1.995,15  

81 
Suporte de Parede P/Bola Suíça; Dimensão: 

59x38x7cm 
UND 9  R$              110,16   R$                      991,44  

82 

Suporte P/Halteres Pequeno; 3 Pares de 

Pratileiras; Estrutura em Aço Carbono 1020; 

Capacidade: 0,5kg;1kg;2kg e 3kg 

UND 3  R$              256,33   R$                      768,99  

83 
Afastador De Faraeuf Adulto 13x125 Mm P\Uso 

Geral 
UND 20  R$                34,12   R$                      682,40  

84 
Alavanca Apical 302 Direita Para Raízes Em 

Aço Inoxidável 
UND 15  R$                98,75   R$                   1.481,25  

85 
Bandeja Cirúrgica Em Aço Inoxidável Medindo 

(22x9x1,5) 
UND 10  R$                70,35   R$                      703,50  

86 Brunidor Simples Nº 28 UND 10  R$                25,69   R$                      256,90  

87 Cabo De Bisturi Nº 03 UND 15  R$                24,88   R$                      373,20  

88 Cabo De Bisturi Nº 04 UND 25  R$                24,38   R$                      609,50  

89 Calcador Hollemback Nª 1 UND 10  R$                18,42   R$                      184,20  
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90 
Comadre Estilo Pa Econox 40x28 Cm, Cap 3,5 

L 1 Pç/Emb. 
UND 10  R$              282,63   R$                   2.826,30  

91 Cureta De Gracey N 1-2 UND 15  R$                27,38   R$                      410,70  

92 
Cuba Redonda p/Assepsia 7,5x4,1cm  160ml Em 

Aço inoxidável  
UND 15  R$                36,37   R$                      545,55  

93 Cuba Rim Inox 26x12cm em Aço Inoxidável UND 25  R$                85,75   R$                   2.143,75  

94 Dilatador Uterino Vela De Hegar Nº1 UND 10  R$                89,53   R$                      895,30  

95 
Esculpidor Hollemback N º3 Em Aço Inoxidável 

Autoclavável 
UND 15  R$                21,10   R$                      316,50  

96 Esculpidor Ward Nº1 UND 30  R$                24,62   R$                      738,60  

97 Espatula Flexivel Abdominal  300x20mm UND 25  R$                90,00   R$                   2.250,00  

98 Espatula de Manipulação Simples Nº 18 UND 15  R$                25,18   R$                      377,70  

99 
Espéculo De Collin Vaginal N.2 Medio 

100x35mm 
UND 15  R$              106,32   R$                   1.594,80  

100 Estilete Biolivar 15cm UND 15  R$                23,01   R$                      345,15  

101 
Estojo Em Aço Inoxidável Perfurado 

Autoclavável Tamanho: 10X10X03cm 
UND 10  R$                89,90   R$                      899,00  

102 
Estojo Em Aço Inoxidável Perfurado 

Autoclavável Tamanho: 18X08X03cm 
UND 15  R$                84,36   R$                   1.265,40  

103 Papagaio 26x15cm 1000l UND 30  R$              266,67   R$                   8.000,10  

104 
Pinça Allis 15cm 5x6 Dentes P/ Intestino E 

Tecido 
UND 20  R$                75,01   R$                   1.500,20  

105 
Pinça Anatomica Dente De Rato 14 Cm P/ Uso 

Geral  
UND 20  R$                32,73   R$                      654,60  

106 
Pinça Adson C/Dente 1x2 12cm Em Aço 

Inoxidável Autoclavável 
UND 15  R$                32,05   R$                      480,75  

107 
Pinça Adson C/Serrilha 12cm Em Aço 

Inoxidável Autoclavável 
UND 15  R$                32,82   R$                      492,30  

108 Pinça Clinica P/Algodão Nº 17 UND 15  R$                27,51   R$                      412,65  

109 
Pinça Cheron 24cm Em Aço Inoxidável 

Autoclavável 
UND 12  R$              128,32   R$                   1.539,84  

110 Pinça Crille Curva 14cm UND 10  R$                64,38   R$                      643,80  
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111 Pinça Crille Reta 14cm UND 15  R$                62,76   R$                      941,40  

112 Pinça Dente De Rato 12cm UND 10  R$                31,96   R$                      319,60  

113 
Pinça Anatômica Dissecção Em Aço Inoxidável 

12Cm S/Serrilha 
UND 15  R$                28,58   R$                      428,70  

114 
Pinça Anatômica Dissecção Em Aço Inoxidável 

14Cm S/Serrilha 
UND 15  R$                31,11   R$                      466,65  

115 Pinça Foerster 20cm Reta UND 20  R$              142,25   R$                   2.845,00  

116 
Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em 

Aço Inoxidável 10cm 
UND 20  R$                59,93   R$                   1.198,60  

117 
Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em 

Aço Inoxidável 12cm 
UND 20  R$                56,44   R$                   1.128,80  

118 Pinça Kelly Curva De 14cm UND 20  R$                61,05   R$                   1.221,00  

119 
Suporte Para Lâmpada De Infravermelho 

c/Pedastal e Rodas 
UND 4  R$              925,90   R$                   3.703,60  

120 
Maca Divã Tablado Alto; Peso Maximo 

Suportado: 140kg 
UND 2  R$           4.763,28   R$                   9.526,56  

121 Tatames Em Eva 50x50cm UND 10  R$              275,41   R$                   2.754,10  

122 Tornozeleira De 1kg UND 4  R$                71,63   R$                      286,52  

123 Tornozeleira De 2kg UND 4  R$                88,21   R$                      352,84  

124 Talas Aramadas Ortopedica pp/p/m/g/gg UND 3  R$                53,16   R$                      159,48  

125 

Colar Cervical Feito em polietileno 02 mm de 

espessura. Revestimento em E.V.A. Abertura na 

parte posterior e na frente. Produto fechado por 

velcro largo . 

UND 4  R$                21,29   R$                        85,16  

126 

Ressuscitador Respiratório Adt/Inf com Máscara 

em Silicone Válvula para paciente Policarbonato 

Válvula limitadora de pressão (Válvula POP 

OFF) – Policarbonato e silicone Válvula interna: 

Policarbonato Bolsa – Silicone Reservatório de 

oxigênio - EVA, polipropileno Tubo de 

Oxigênio - PVC Método de Esterilização: 

Autoclave a vapor Produto Estéril: Não 

UND 4  R$              239,92   R$                      959,68  

127 
Máscara de Oxigênio de Alta Concentração Adt 

Em Pvc Não Estéril, Máscara Alongada em Pvc, 

Conector Em polipropileno; Válvula Em 

UND 3  R$                16,90   R$                        50,70  
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Polipropileno; Balão Reservatório Em Pvc Adt 

1000ml; Fixador Elástica Livre de látex 

128 

Oxímetro Para Pulso de Dedo Adt; Faixa de 

Medição Sp02:36% a 99%/Frequência cardiaca: 

30t > pm+250t >pm; Resolução: Sp02 0,1%/ 

Frequência Cardiaca Ib Pm; tempo de Ciclo: 12 

Segundos; Dimensão: 5.9x3.5x3.2m 

UND 2  R$              120,16   R$                      240,32  

129 

Imobilizador de Cabeça Impermeável Adulto - 

Head Block Material Resistente e 

Impermeável: Fabricado em E.V.A. Lux 35 e 

PEBD, com características que o tornam 100% 

impermeável, permitindo o uso em ambientes 

úmidos e possibilitando o resgate em águas.; 

Confortável e Seguro: A base e os 

imobilizadores de teste e queixo são soldados 

eletronicamente, proporcionando segurança e 

conforto para o paciente.; Versátil e Translúcido 

a Raios X: Permite o uso em uma variedade de 

procedimentos médicos, sendo translúcido a 

raios-x, ressonância magnética, tomografia ou 

outros aparelhos de obtenção de imagem; Não 

Conduz Eletricidade: Oferece segurança 

adicional ao paciente durante procedimentos 

médicos; Fácil de Limpar: Recoberto com tintas 

de emborrachamento a frio de fácil limpeza com 

água e sabão neutro, garantindo a higienização 

adequada após o uso; Ajustável e 

Seguro: Equipado com velcro de 50 mm de 

largura e fecho de nylon, permitindo; um ajuste 

seguro e confortável para o paciente; Dimensões 

da Base; Largura: 260 ± 5 mm; Comprimento: 

400 ± 5 mm; Espessura: 10 ± 3 mm; Peso: 400 ± 

10 kg; Dimensões dos "Tijolos"; Altura: 150 ± 5 

mm; Comprimento: 250 ± 5 mm; Espessura: 65 

± 5 mm; Peso: 100 ± 5 kg; Dimensões das Tiras 

de Queixo e Testa; Largura do velcro: 30 ± 3 

mm; Comprimento total: 780 ± 5 mm 

UND 3  R$              309,39   R$                      928,17  

130 

Berço aquecido P/Transporte com servo controle 

e sistema de calor irradiante.Leito com altura 

fixa ou ajustável.Sistema de controle eletrônico 

microprocessado.Relógio Apgar 

incorporado.Modos de operação manual e 

automático (servo controle).Aquecedor giratório 

(180°) para facilitar procedimentos de 

radiografia.Laterais rebatíveis em acrílico, 

acionada com somente uma das mãos.Sistema de 

inclinação do leito com auxílio hidráulico. 

UND 1  R$         30.571,44   R$                 30.571,44  
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131 

Desfibrilador Externo 

Automatico(DEA):Operação com botão único 

Inteligência artificial: diagnóstico acurado das 

condições do paciente, indicando ou não a 

aplicação do choque e impedindo o uso acidental 

Compacto: 225 x 225 x 69 mm e peso entre 1,2 

kg e 1,9 kg Orientação por voz e por indicadores 

visuais na tela LCD ou LED Choque Bifásico 

IP56 Gravação de eventos e som ambiente para 

posterior análise Display LCD de 4,3” com 

visualização de ECG, BPM, cronômetro de RCP 

e  indicação de nível de bateria Autodiagnóstico 

de funções e bateria Software de conexão, 

download e gerenciamento de dados via PC 

(conexão USB) Baterias recarregáveis e não 

recarregáveis substituídas sem a necessidade de 

ferramentas ("plug and play") Versão PRO que 

permite ajuste de carga de até 360 J Cabo de 

ECG de 3 vias Dispositivo de feedback para 

realização da manobra RCP (RCP Maestro) 

reutilizável Bolsa funcional que permite a 

utilização do equipamento sem sua retirada 

Acesso fácil às pás para uso e reposição. 

Resistente a quedas. 

UND 2  R$         14.855,00   R$                 29.710,00  

132 Cuba Rim Inox 26x12cm em Aço Inoxidável UND 2  R$                48,42   R$                        96,84  

133 

Cinto Tirante Tipo Aranha Adulto Modelo 

Adulto;01 Tirante Principal Na Cor Preta, Com 

Sistema Em "V" E Altura Regulável. Adaptável 

Para Prancha Rígida; 04 Tirantes Transversais 

Em Diversas Cores, Com Altura Regulável, 

Fecho De Regulagem Em Velcro; 

Confeccionado Em Fitas De Poliamida 100% 

Preta E Coloridas Com Aproximadamente 

48mm De Largura; Produto Lavável Com Sabão 

Neutro; Deve Ser Secado Na Sombra. Contém: 

01 Unidade; Cores: Cinto Principal Na Cor 

Preta. Cintos Transversais Nas Cores Verde, 

Vermelho, Amarelo E Preto; Material: 100% 

Poliamida; Dimensões Aproximadas De 1,15m 

De Comprimento, Com Sistema Em "V" E 

Altura Regulável Em 10cm Aproximadamente. 

O Cinto Aranha Adulto É Adaptável Para A 

Prancha Rígida;  

UND 4  R$              146,27   R$                      585,08  

134 

Prancha De Polietileno Adt Com 3 Cintos - 

Prancha De ResgateComposição: A Prancha De 

Polietileno Possui Aberturas Em Sua Lateral 

Permitindo A Utilização De Cinto Aranha E 

Imobilizador De Cabeça. Transparente Para 

UND 2  R$           1.916,33   R$                   3.832,66  
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Utilização Em Raio-X Pode Ser Utilizada Na 

Água E Em Alturas. Confeccionada Em 

Polietileno Sendo Leve A Altamente Resistente. 

Suporta Até 180 Kg,Pode Ser Utilizada Em 

Raio-X E Ressonância Magnética ,Cor Da 

Prancha: Amarela  

135 

Prancha De Polietileno Inf Com 3 Cintos - 

Prancha De ResgateComposição: A Prancha De 

Polietileno Possui Aberturas Em Sua Lateral 

Permitindo A Utilização De Cinto Aranha E 

Imobilizador De Cabeça. Transparente Para 

Utilização Em Raio-X Pode Ser Utilizada Na 

Água E Em Alturas. Confeccionada Em 

Polietileno Sendo Leve A Altamente Resistente. 

Suporta Até 180 Kg,Pode Ser Utilizada Em 

Raio-X E Ressonância Magnética ,Cor Da 

Prancha: Amarela  

UND 2  R$           1.074,78   R$                   2.149,56  

136 

Máscara de Oxigênio de Alta Concentração Inf 

Em Pvc Não Estéril, Máscara Alongada em Pvc, 

Conector Em polipropileno; Válvula Em 

Polipropileno; Balão Reservatório Em Pvc Adt 

1000ml; Fixador Elástica Livre de látex 

UND 1  R$                18,02   R$                        18,02  

137 

Oxímetro Para Pulso de Dedo Inf; Faixa de 

Medição Sp02:36% a 99%/Frequência cardiaca: 

30t > pm+250t >pm; Resolução: Sp02 0,1%/ 

Frequência Cardiaca Ib Pm; tempo de Ciclo: 12 

Segundos; Dimensão: 5.9x3.5x3.2m 

UND 2  R$              309,89   R$                      619,78  

138 

Monitor De Sinais Vitais Linha Plus ,Telas De 

8”, 12,1” E 15,6 ,Display De Cristal Líquido 

Colorido De Alta Resolução Touchscreen 

Bateria Recarregável, Alça Para Transporte, 

Parâmetros Monitorados: Oximetria De Pulso, 

Temperatura, Pressão Não Invasiva, Ecg E 

Respiração,Alimentação: 127/220v Ac, 50/60hz. 

UND 2  R$         18.244,83   R$                 36.489,66  

139 Garrote Adt  UND 6  R$                18,37   R$                      110,22  
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140 

Ventilador eletrônico microprocessado, 

volumétrico ou pressométrico, para emergência 

e transporte de pacientes adulto e pediátrico (a 

partir de 6 kg). Modalidades de ventilação: 

CMV, A/C e SIMV. Blender, com ajuste da 

concentração de O2 de 50% a 100%, utilizando 

o ar aspirado do ambiente; Controles digitais 

para os principais parâmetros ventilatórios, 

frequência respiratória e sensibilidade. 

Manômetro eletrônico de pressão endotraqueal, 

com apresentação gráfica através de um 

manômetro linear e barra (bargraph). O valor da 

pressão máxima na última inspiração é mantido 

indicado no manômetro durante a fase 

expiratória, para uma melhor visualização deste 

parâmetro. Alarme audiovisual de pressão 

máxima inspiratória e desconexão da sonda 

endotraqueal, aumentando em muito a segurança 

da terapia. Alarmes audiovisuais para acusar 

eventuais falhas nos sistemas de alimentação do 

Ventilador, incluindo rede de oxigênio e bateria 

interna fraca com indicação no display. Disparo 

dos ciclos assistidos através de pressão. 

Condição de stand by ativada manualmente a 

qualquer instante, para impedir alarmes 

auditivos durante a preparação do paciente ou 

outro evento especial.Botão eletrônico de 

inspiração manual. Chave geral liga/desliga. 

Válvula reguladora de pressão incorporada. 

Válvula de PEEP. Válvulas de segurança 

antiasfixia e contra alta pressão. Bateria interna 

recarregável para as eventualidades de falha na 

rede elétrica ou para transporte, quando o 

Ventilador automaticamente passa a ser 

alimentado através da bateria. Alimentação 

elétrica com rede de 100 a 220 Vac (comutação 

automática), para funcionamento do Ventilador e 

recarga da bateria interna. Indicadores visuais de 

alimentação por rede elétrica ou bateria interna. 

Painel ergonômico, com teclado de membrana e 

design avançado. Alça superior e frontal para 

facilitar o transporte do Ventilador MICROTAK 

920 RESGATE. Suporte para fixação com 

sistema antivibração. Funcionamento silencioso. 

Volume corrente: 50 ml a 1000 ml (+/- 5%); 

Freqüência respiratória: 1 a 30 rpm (+/- 1); 

Pressão inspiratória limite: 10 a 80 cm H2O (+/- 

5%); Sensibilidade assistida: -1 a -20 cm H2O 

(+/- 5%); Concentração de O2: 50 a 100% de O2 

(+/- 5%); Válvula de PEEP: 0 a 20 cm H2O (+/- 

UND 1  R$         33.842,40   R$                 33.842,40  
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5%); Manômetro de pressão inspiratória – 

eletrônico com bargraph, com escala de 0 a 80 

cm H2O; Tecla liga/desliga – tecla stand by; 

Válvula reguladora de pressão de O2; Válvulas 

de segurança antiasfixia e de alta pressão; 

Alimentação de gás; Gás oxigênio; Pressão de 

alimentação 50 a 150 psi (345 a 1035 kPa); 

Pressão regulada pelo aparelho 30 psi (207 kPa); 

Conexão rosqueadas conforme norma 

NBR12188/2003; Características Elétricas; 

Conversor AC/DC interno de alimentação 100 a 

220 Vac; Freqüência 50/60 Hz; Potência 20 

VA;Peso: 4Kg; Bateria recarregável com 8 horas 

de autonomia (volume corrente de 400ml, 

freqüência de 12 e concentração de O2 em 

75%);Tempo para recarga completa da bateria: 

aproximadamente 10 horas com o Ventilador 

desligado. 

141 

Fio Guia P/Intubação N º 6Fr 2,5 a 5,5mm 

272mm; Vareta de alumínio e revestimento de 

PVC(Cloreto de Polivinila) Método de Este 

Óxido de Etileno Produto Estéril: Sim   

UND 30  R$                10,98   R$                      329,40  

142 

Fluxômetro Para Oxigênio:Escala De Vazão: 0 

A 15 L/Min. / 0 A 30 L/Min; Esfera (Flutuador): 

Aço Inoxidável; Corpo E Niple De Saída: Latão 

Cromado; Pressão De Calibração: 3,5 Kgf/Cm²; 

Conexões De Entrada E Saída: Conforme A 

Norma Abnt Nbr 11906; Borboleta: 

Polipropileno (Pp) Com Rosca Interna Em 

Metal; Bico: Alumínio Ou Latão; Anel De 

Vedação: Borracha Nitrílica; Bilhas: 

Policarbonato 

UND 4  R$              110,69   R$                      442,76  

143 
Frasco Umidificador  volume 250ml em 

Invólucro de Polietileno; Tampa Abs 
UND 6  R$                26,98   R$                      161,88  

144 

Jogo de Cinto Para Prancha De Resgate 3 

Unidades(1,70m cada); Alça C.A. de 

polipropileno de 50 mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; regulador 50 mm em nylon. ; 

Vantagens dos tirante para prancha de resgate ; 

Feixo resistente; Conjunto com 3 peças nas 

cores: vermelho, amarelo e preto; Resistente; 

UND 6  R$              159,10   R$                      954,60  

145 

Aspirado Cirúrgico 1 Litro dispositivo de sucção 

compacto de baixo nível de ruído, composto por 

bomba de vácuo, tampa plástica, frasco coletor e 

tubo de conexão. 

UND 2  R$              795,49   R$                   1.590,98  
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Bomba De Infusão Bomba,Equipamento 

Utilizado Em Unidade De Terapia Intensiva No 

Cuidado De Pacientes Adultos, Pediatricos E 

Neonatais,Que Aceite Seringa Cuja Marca Nao 

Necessariamente Seja A Mesma Do Fabricante 

Da Bomba. Deve Aceitar Seringas Com 

Capacidade De 10, 20 E 50ml, No Minimo. 

Deve Garantir Doses De Infusao De 0,1 A 99,9 

Ml/H No Minimo; Deve Possuir Sistema Anti-

Bolus Pos- Oclusao; Permitir Calculo 

Automatico Da Velocidade De Infusao A Partir 

Do Volume Total E Do Tempo Da Infusao; 

Possuir Menu Para Configuracao De Lista De 

Drogas. Deve Fornecer Controle Dos Seguintes 

Parametros: Funcao Kvo Programada Com No 

Minimo Vazao Minima: 0,1 Ml/H, Bolus 

Programavel. O Aparelho Deve Possuir Os 

Seguintes Alarmes Ajustaveis Audiovisuais: 

Oclusao, Kvo, Seringa Vazia, Ausencia De 

Seringa, Fim De Curso Bateria Fraca, Falha De 

Programacao. Possuir Display De Lcd De Facil 

Leitura Com Informacoes Constantes Da 

Velocidade De Infusao Em Ml/H, Volume 

Infundido. O Aparelho Deve Contar Com 

Bateria Capaz De Manter O Aparelho 

Funcionando Por Pelo Menos 01 (Uma) Hora. 

Acessorios: Devem Ser Entregues Com O 

Produto Todos Os Cabos, Conectores, 

Adaptadores E Demais Itens Necessarios Ao 

Perfeito Funcionamento Do Conjunto Ofertado; 

Alimentacao Eletrica Tensao De Alimentacao 

Do Equipamento: Bivolt Automatico Ou De 

Acordo Com Tensao Da Unidade Contemplada. 

Garantia Deve Ser Apresentado O Certificado 

De Garantia Completa Com Duracao Minima De 

01 (Um) Ano A Contar Da Data De Aceitacao 

Do Equipamento, Entendendo-Se Por Aceitacao 

A Etapa Que Se Sucede A Entrega Do 

Equipamento E Que Se Caracteriza Pela 

Realizacao Dos Testes Preconizados Nos 

Manuais De Operacao E De Servico, 

Comprovando Que O Equipamento Esta 

Operando Dentro De Suas Condicoes De 

Normalidade. Assistencia Tecnica Devem Ser 

Assegurados Os Servicos De Assistencia 

Tecnica, Prestada Diretamente Pelo Fabricante, 

Seu Representante Ou Empresa Autorizada ,No 

Estado Da Bahia (A Empresa De Assistencia 

Tecnica Indicada, Quando Nao For A Propria 

Fabricante, Deve Ter Capacitacao Comprovada 

UND 1  R$           7.819,60   R$                   7.819,60  
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Pelo Fabricante Do Equipamento Ofertado E 

Seguir Todas As Normas Aplicaveis A 

Assistencia Tecnica Do Equipamento Ofertado), 

Mantendo-Se Para Isso A Periodicidade De 

Atividades De Manutencao De Acordo Com O 

Cronograma Que E Recomendado Nos Manuais 

Deoperacao E De Servico Do Fabricante Copia 

Do Registro Anvisa Deve Ser Apresentada 

Copia Do Registro Do Equipamento Emitido 

Pela Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria-

Anvisa/Ministerio Da Saude Ou Comprovacao 

De Que O Mesmo E Isento De 

Registro/Cadastro. 

147 

Incubadora Neonatal para cuidados intensivos. 

Sistema de controle de temperatura do AR ou da 

pele do paciente (servo controle). Balança 

integrada ao leito com indicação de peso no 

painel da incubadora, permitindo a obtenção de 

radiografias, sem a necessidade de remoção do 

paciente. Sistema mecânico de inclinação 

contínua do leito. Suporte com rodízios de altura 

fixa ou ajustável. Gaveta para colocação de 

chassis radiográfico. Indicação e controle das 

temperaturas programadas para AR ou pele do 

RN (módulo de controle 1). Indicação e controle 

das temperaturas programadas para AR ou pele 

do RN e umidade relativa do ar (módulo de 

controle 2). Indicação e controle das temperaturas 

programadas para AR ou pele do RN, umidade 

relativa do ar, gráfico de tendências e display 

LCD touch screen colorido (módulo de controle 

3). Servo controle de umidade até 95%. Servo 

controle de oxigênio até 65%; Oximetria de pulso 

com monitoração de SpO2 e frequência cardíaca; 

Certificado de acordo com as normas. 

UND 2  R$         72.884,21   R$               145.768,42  

148 

Kit laringoscópio com cabo metálico 

antiderrapante com capacidade para 2 pilhas 

médias e lâminas em aço inoxidável com 

acabamento fosco. Perfeito encaixe das roscas e 

excelente contato elétrico do conjunto. 

Lâmpadas LED de alta performance e foco 

centrado, garantindo perfeita visualização da 

região focada. Acompanha estojo para 

transporte. Composição padrão do conjunto 

com 3 lâminas:1 cabo (adulto ou infantil) 3 

lâminas curvas Macintosh nº 1, 2 e 3; 

Composição padrão do conjunto com 5 lâminas: 

UND 4  R$           2.332,67   R$                   9.330,68  
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1 cabo (adulto ou infantil), 4 lâminas curvas 

Macintosh nº 1, 2, 3, 4; 1 lâmina reta Miller nº0 

149 

Kit Otóscopio Led.Diagnóstico claro e confiável. 

Iluminação direta LED de alta intensidade que 

garante nitidez na visualização do canal auditivo 

e evita distorções e alterações de cor do tecido. 

Lâmpada LED de 2.5V; Luz branca brilhante 

com durabilidade de mais de 20.000 horas e IRC 

maior que 90%. Praticidade e durabilidade; 

Design compacto e ergonômico, cabeça 

produzida em metal cromado e termoplástico de 

alta resistência a impactos e corrosões. Cabo 

leve e antiderrapante; Produzido em 

termoplástico de alta resistência e alimentado 

por 2 pilhas alcalinas AA. Clipe de bolso com 

desligamento automático; Acionamento 

automático do interruptor ao prender o clipe no 

bolso. Precisão; Lente rotativa com aumento do 

campo de visão em 3 vezes; Espéculos 

reutilizáveis e anatômicos; Espéculos auriculares 

esterilizáveis em 4 tamanhos:  2,4 mm, 3 mm, 

4mm e 5 mm. Estojo para transporte; Carregue 

seu otoscópio com elegância e proteção. 

UND 4  R$              997,74   R$                   3.990,96  

150 

Mesa Cirurgica Mecânica: Descrição Técnica: 

BASE: Base em T, fabricada em Aço SAE 

1020/1045 com chapa de 6,5mm de espessura, 

pintura com fundo anticorrosivo aplicado pelo 

processo e-coat e acabamento em pintura 

eletrostática epóxi a pó, curada a 220ºC, 

totalmente revestida em ABS reforçado ou 

revestida em Aço Inox AISI 304, ambos contra 

impactos e saneantes.FIXAÇÃO: Através de 

trava acionada por pedal. O travamento é feito 

através de sapatas de borracha, permite a 

movimentação da mesa através dos rodízios 

retráteis quando destravados ou deslocamento 

com rodízios giratórios 360° e sua fixação é feita 

através do travamento das rodas com dispositivo 

interno, acionamento mecânico (pedal) 

COLUNA: composta por coluna única central 

fabricada em aço SAE 1020/45, com 04 (quatro) 

hastes e 04 (quatro) guias ou roletes esféricos e 

guias lineares que dispensam a sua lubrificação 

para elevação suave através de sistema hidráulico, 

acionado por pedal. Seu revestimento é 

inteiramente em aço inoxidável AISI 304 

escovado.CHASSIS: Estrutura da mesa fabricada 

em perfil de aço inox AISI 304, dobrado com 

UND 3  R$         86.566,33   R$               259.698,99  
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acabamento escovado, articulável. 

MOVIMENTOS: Permite os movimentos de: 

Trendelenburg, próclive ou reverso de 

trendelenburg para operação tiroide, flexão 

abdominal, semi flexão de perna e coxa, renal, 

horizontal, litotômica, extrema lordose, semi 

sentado, cadeira de praia, fawler, sentado, 

deslocamento longitudinal, movimentos do 

tampo para baixo e para cima, inclinação lateral 

esquerda e direita, extensão extrema, flexão 

extrema, flex, reflex, inversão do paciente no 

tampo da mesa. Os movimentos do: 

Trendelenburg próclive/reverso, lateralidade e 

renal através de manivelas retiráveis (usada nos 2 

lados)Os movimentos da: Cabeceira, dorso e 

perneiras através de molas a gás.Os movimentos 

hidráulicos são acionados por pedais.O 

movimento longitudinal acionado através trava 

gatilho disposta na lateral da mesa Réguas em aço 

inox para colocação de acessórios em toda a 

extensão da mesa (medida universal).TAMPO: 

Material Rádio transparente, translúcido ao raio x 

para uso do intensificador de imagem (arco C) em 

toda sua extensão, pode ser fabricado em fibra de 

carbono, acrílico ou fenolite. Dividido em 5 

seções: Cabeceira (estreita ou larga), dorso, renal, 

fixo ou assento, pernas (Inteiriças ou bipartidas). 

Deslocamento longitudinal para uso do 

intensificador de imagens. 

151 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com  

cabeceira móvel com orifício, com leito 

confeccionado  

em compensado, estofado em espuma D28 e 

revestida  

em courano de cor a combinar. Possui estrutura 

em tubo  

de aço esmaltado pintado na cor branca com 

tinta epoxi 

pó, cabeceira móvel com orifício e pés com 

ponteiras.  

Dimensões: 180x55x70cm. 

UND 4  R$           1.216,49   R$                   4.865,96  

152 

Mesa mayo esmaltada, estrutura confeccionada 

em tubo de aço pintado na cor branca com tinta 

epoxi-pó, bandeja inox medindo 47x33cm e pés 

com rodízios. Altura mínima: 73cm/ Altura 

máxima: 100cm. Peso: 2,5 kg 

UND 2  R$              775,27   R$                   1.550,54  
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153 

Monitor De Sinais Vitais Linha Plus ,Telas De 

8”, 12,1” E 15,6 ,Display De Cristal Líquido 

Colorido De Alta Resolução Touchscreen 

Bateria Recarregável, Alça Para Transporte, 

Parâmetros Monitorados: Oximetria De Pulso, 

Temperatura, Pressão Não Invasiva, Ecg E 

Respiração,Alimentação: 127/220v Ac, 50/60hz. 

UND 3  R$         14.854,63   R$                 44.563,89  

154 

Oxímetro Para Pulso de Dedo Adt; Faixa de 

Medição Sp02:36% a 99%/Frequência cardiaca: 

30t > pm+250t >pm; Resolução: Sp02 0,1%/ 

Frequência Cardiaca Ib Pm; tempo de Ciclo: 12 

Segundos; Dimensão: 5.9x3.5x3.2m 

UND 3  R$              129,91   R$                      389,73  

155 

Oxímetro Para Pulso de Dedo Inf; Faixa de 

Medição Sp02:36% a 99%/Frequência cardiaca: 

30t > pm+250t >pm; Resolução: Sp02 0,1%/ 

Frequência Cardiaca Ib Pm; tempo de Ciclo: 12 

Segundos; Dimensão: 5.9x3.5x3.2m 

UND 3  R$              276,67   R$                      830,01  

156 

Porta saco hamper esmaltado com saco, com 

armação em tubo de aço pintado na cor branca 

com tinta epóxi-po e pés com rodízios. 

Acompanha saco. Dimensões: 80x50cm. 

UND 2  R$              393,41   R$                      786,82  

157 

Seladora Manual Grau Cirúrgico 30 cm,Tensão 

220 V AC (Monofásico),Potência 300 W 

,Comprimento da selagem 300 mm,Largura da 

selagem 10 mm,Dimensões da máquina (C x L x 

A),380 x 225 x 220 mm,Peso 2,7 kg. 

UND 2  R$           2.959,57   R$                   5.919,14  

158 

Ventilador eletrônico microprocessado, 

volumétrico ou pressométrico, para emergência 

e transporte de pacientes adulto e pediátrico (a 

partir de 6 kg). Modalidades de ventilação: 

CMV, A/C e SIMV. Blender, com ajuste da 

concentração de O2 de 50% a 100%, utilizando 

o ar aspirado do ambiente; Controles digitais 

para os principais parâmetros ventilatórios, 

frequência respiratória e sensibilidade. 

Manômetro eletrônico de pressão endotraqueal, 

com apresentação gráfica através de um 

manômetro linear e barra (bargraph). O valor da 

pressão máxima na última inspiração é mantido 

indicado no manômetro durante a fase 

expiratória, para uma melhor visualização deste 

parâmetro. Alarme audiovisual de pressão 

máxima inspiratória e desconexão da sonda 

endotraqueal, aumentando em muito a segurança 

da terapia. Alarmes audiovisuais para acusar 

eventuais falhas nos sistemas de alimentação do 

UND 2  R$         40.640,00   R$                 81.280,00  
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Ventilador, incluindo rede de oxigênio e bateria 

interna fraca com indicação no display. Disparo 

dos ciclos assistidos através de pressão. 

Condição de stand by ativada manualmente a 

qualquer instante, para impedir alarmes 

auditivos durante a preparação do paciente ou 

outro evento especial.Botão eletrônico de 

inspiração manual. Chave geral liga/desliga. 

Válvula reguladora de pressão incorporada. 

Válvula de PEEP. Válvulas de segurança 

antiasfixia e contra alta pressão. Bateria interna 

recarregável para as eventualidades de falha na 

rede elétrica ou para transporte, quando o 

Ventilador automaticamente passa a ser 

alimentado através da bateria. Alimentação 

elétrica com rede de 100 a 220 Vac (comutação 

automática), para funcionamento do Ventilador e 

recarga da bateria interna. Indicadores visuais de 

alimentação por rede elétrica ou bateria interna. 

Painel ergonômico, com teclado de membrana e 

design avançado. Alça superior e frontal para 

facilitar o transporte do Ventilador MICROTAK 

920 RESGATE. Suporte para fixação com 

sistema antivibração. Funcionamento silencioso. 

Volume corrente: 50 ml a 1000 ml (+/- 5%); 

Freqüência respiratória: 1 a 30 rpm (+/- 1); 

Pressão inspiratória limite: 10 a 80 cm H2O (+/- 

5%); Sensibilidade assistida: -1 a -20 cm H2O 

(+/- 5%); Concentração de O2: 50 a 100% de O2 

(+/- 5%); Válvula de PEEP: 0 a 20 cm H2O (+/- 

5%); Manômetro de pressão inspiratória – 

eletrônico com bargraph, com escala de 0 a 80 

cm H2O; Tecla liga/desliga – tecla stand by; 

Válvula reguladora de pressão de O2; Válvulas 

de segurança antiasfixia e de alta pressão; 

Alimentação de gás; Gás oxigênio; Pressão de 

alimentação 50 a 150 psi (345 a 1035 kPa); 

Pressão regulada pelo aparelho 30 psi (207 kPa); 

Conexão rosqueadas conforme norma 

NBR12188/2003; Características Elétricas; 

Conversor AC/DC interno de alimentação 100 a 

220 Vac; Freqüência 50/60 Hz; Potência 20 

VA;Peso: 4Kg; Bateria recarregável com 8 horas 

de autonomia (volume corrente de 400ml, 

freqüência de 12 e concentração de O2 em 

75%);Tempo para recarga completa da bateria: 

aproximadamente 10 horas com o Ventilador 

desligado. 
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159 
Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em 

Aço Inoxidável 12cm 
UND 10  R$                53,73   R$                      537,30  

160 
Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em 

Aço Inoxidável 12cm 
UND 20  R$                53,04   R$                   1.060,80  

161 Pinça Pean Hemostática 16Cm p/Curativo  UND 20  R$                84,08   R$                   1.681,60  

162 
Porta Agulha Mayo hegar em aço Inoxidável 

S/widea para sutura 14cm 
UND 15  R$                56,72   R$                      850,80  

163 
Porta Agulha Mayo hegar em aço Inoxidável 

S/widea para sutura 12cm 
UND 10  R$                70,65   R$                      706,50  

164 
Porta Agulha Mathieu em aço Inoxidável 

S/widea para sutura 14cm 
UND 15  R$              109,66   R$                   1.644,90  

165 Sindesmotomo UND 10  R$                27,47   R$                      274,70  

166 Sonda Exploradora Nº1 UND 20  R$                19,24   R$                      384,80  

167 Tentacânula 15Cm UND 20  R$                18,82   R$                      376,40  

168 Tesoura Cirurgica 15Cm Reta UND 15  R$                52,89   R$                      793,35  

169 Tesoura De Mayo Stille Reta 15Cm UND 20  R$                73,57   R$                   1.471,40  

170 Tesoura Iris Reta Ponta Fina 11,5Cm UND 10  R$                36,55   R$                      365,50  

171 Tesoura Metzembaum Reta 12 Cm UND 20  R$                71,15   R$                   1.423,00  

172 Tesoura Iris Reta 12Cm UND 15  R$                44,36   R$                      665,40  

173 
Agulha Transobturatória Sling Aço Inoxidável 

304 20cm Autoclavável 
UND 2  R$              763,62   R$                   1.527,24  

174 

Aspirador Cirúrgico 5 litros Aspirador para 

utilização médica, odontológica e laboratorial, 

com mecanismo totalmente isento de óleo e 

baixo nível de ruído. Ajuste para vácuo. Suporte 

com rodízios com frasco coletor. Vacuômetro 

graduado até 30 pol. Hg. Funcionamento através 

de sistema de pistão isento de óleo. Alça para 

transporte. Tampa do frasco removível, com 

válvula de segurança antitransbordamento. 

Motor de alta durabilidade ideal para utilização 

em hospitais, clínicas e consultórios. Frascos 

coletores graduados: 2,5 litros (vidro), 

(policarbonato inquebrável) e 1 litro 

(descartável). Pedal para acionamento 

contínuo/intermitente. Sistema eletrônico com 

UND 2  R$              795,06   R$                   1.590,12  
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alarme e desligamento automático para frasco 

cheio. Microfiltro bacteriológico. 

175 

Autoclave 21 Litros, Ciclo único. Tempo de 

aquecimento: 10 a 60 min. Temperatura de 

esterilização: 129 a 132°C;Pressão de 

esterilização: 1,7 a 1,9 kgf/cm²Tempo de 

esterilização: 16 min. Tempo de secagem: 40 

min. Secagem extra. Tempo de secagem: 15 

min. Especificações Técnicas, Capacidade: 12 

litros. Dimensões externas da autoclave (L x A x 

P): 35,3 x 35,3 x 51 cm. Dimensões da câmara 

(D x P): 21,6 x 33,7 cm. Peso Bruto: 19,5 kg. 

Potência: 1.200 Watts. Frequência: 50/60 Hz. 

Secagem: Porta entreaberta. Bivolt automático - 

127/220V, que permite ser utilizado em redes 

elétricas com variações entre 95 até 

254V.Capacidade da câmara (vaso de pressão) 

Utilizando as bandejas: 5 envelopes (10 x 23 

cm).Utilizando 1 suporte: 13 envelopes (10 x 23 

cm).Peso máximo (instrumental embalado e 

desembalado): 1,2 kg. Peso máximo (algodão, 

tecidos): 0,5 kg. 

UND 2  R$         11.712,06   R$                 23.424,12  

176 

Ressuscitador Respiratório Adt/Inf com Máscara 

em Silicone Válvula para paciente Policarbonato 

Válvula limitadora de pressão (Válvula POP 

OFF) – Policarbonato e silicone Válvula interna: 

Policarbonato Bolsa – Silicone Reservatório de 

oxigênio - EVA, polipropileno Tubo de 

Oxigênio - PVC Método de Esterilização: 

Autoclave a vapor Produto Estéril: Não 

UND 3  R$              262,57   R$                      787,71  

177 

Biombo triplo sem rodízio esmaltado, com 

lâminas em tecido de algodão cru e estrutura 

confeccionada em tubo de aço 7/8 pintado na cor 

branca com tinta epoxi-pó e pés com ponteiras. 

Dimensões: 180x175cm 

UND 3  R$           1.162,73   R$                   3.488,19  

178 

Bisturi Eletrônico.Alarme de segurança que 

bloqueia todos os circuitos em caso de 

rompimento do cabo da placa neutra. Saídas 

totalmente isoladas . Teclas totalmente blindadas 

e a prova de líquidos . Pedal contra penetração 

nociva de água , Ventilação por convecção 

natural . Permite o uso de placa neutra simples 

descartável sem uso de um acessório específico . 

1 Cabo de placa neutra . 1 Pedal simples . 1 

Caneta padrão de baixa . 1 Placa neutra em inox 

(150x100x0,5mm). 1 Cabo de força . 1 Eletrodo 

tipo agulha (85mm). 1 Eletrodo tipo agulha de 

UND 2  R$         10.466,67   R$                 20.933,34  
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epilação (66mm). 1 Eletrodo tipo alça pequena 

(Ø= 4,5mm). 1 Eletrodo tipo bola (Ø= 2,1mm). 

1 Eletrodo tipo bola (Ø= 4,2mm). 1 Eletrodo 

tipo faca reta pequena (67mm). 1 Manual do 

usuário. 1 Certificado de garantia .Potência de 

Sáida: Corte: 100w; Blend:60w; 

Coagulação:40w; Carga: 500 OHMS, 

Frequência, Corte: 450khz, senoidal. 

Alimentação: rede Eletríca-110/220 

Bivolt(chave Seletora). Peso 2,6kg; Altura: 

14,4cm;Largura: 

23,0cm;Profundidade:23,5cm;Temperatura de 

Operação: 0a+50°c; Umidade Relativa: 15 a 

90%(operação) 

179 

Braçadeira Para Injeção Esmaltado, Com 

Estrutura Em Tubo De Aço Pintado Na Cor 

Branca Com Tinta Epoxi-Pó, Concha Em Aço 

Inox Com Altura Regulável Através De 

Manípulo E Pés Com Ponteiras. Dimensões: 

Altura Mínima 86 Cm/ Altura Máxima 114 Cm. 

Peso: 1,9 Kg 

UND 5  R$              380,33   R$                   1.901,65  

180 

Cama fawler infantil com 2 movimentos 

esmaltado com grades e cabeceira em tubo, 

articulados por meio de 2 manivelas para os 

movimentos de fawler, semi fawler, flexão de 

pernas, cardíaco e vascular. Possui grade móvel, 

cabeceira e peseiras confeccionadas em tubo de 

aço esmaltado, estrutura em metalon e leito em 

chapa de aço pintados com tinta epoxi-pó. 

Acompanha rodízios de 4". Dimensões: 

170x70x70cm. 

UND 4  R$           4.551,33   R$                 18.205,32  

181 

Caneta Para Bisturi Matéria Prima: Abs, Pvc E 

Aço Inox Método De Esterilização: Óxido De 

Etileno Produto Estéril: ( X )Sim    Validade: 3 

Anos    

UND 3  R$              710,67   R$                   2.132,01  

182 

CARRO PARA ANESTESIA INOX Com 

estrutura em aço inox, com prateleira, suporte de 

ganchos e gaveta inox com rodízios em 

polipropileno. Dimensões: 45x40x80cm. 

UND 3  R$           2.371,33   R$                   7.113,99  

183 

Carro curativo esmaltado com balde e bacia, 

com duas prateleiras em chapa de aço, estrutura 

em tubo de aço, suporte para balde e bacia em 

vergalhão, todos pintados na cor branca com 

tinta epoxi-pó e pés com rodízios. Acompanha 

UND 2  R$           2.252,20   R$                   4.504,40  
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balde de 5 litros e bacia inox Nº 30. Dimensões: 

(AxLxP) 82x49x84cm. Peso: 11,25 kg 

184 

Carro maca esmaltado com grades móveis, 

estrutura em tubo de aço e leito em chapa de aço 

pintado na cor branca com tinta epoxi-pó. Com 

cabeceira regulável através de cremalheira e pés 

com rodízios de 3' com COLCHONETE'. 

Dimensões: 190x50x80cm. 

UND 2  R$           2.271,62   R$                   4.543,24  

185 

Carro para transporte de bandejas esmaltado, 

com estrutura em tubos de aço e 3 prateleiras em 

chapa de aço pintados na cor branca com tinta 

epoxi-po. Possui pés com rodízios. Dimensões: 

90x60x82cm. 16kg 

UND 2  R$           1.476,67   R$                   2.953,34  

186 

Compressor de Ar Com Filtro de Ar; Pressostato 

do Tanque de Ar 3 ;Manômetro do Tanque de Ar 

; Válvula de Segurança ;Válvula do Dreno ;Vaso 

de Pressão / Tanque de Ar ; Manômetro do 

Regulador de Pressão ;Registro de Saída 

;Regulador e Filtro 

UND 2  R$           5.859,66   R$                 11.719,32  

187 

Desfibrilador Externo 

Automatico(DEA):Operação com botão único 

Inteligência artificial: diagnóstico acurado das 

condições do paciente, indicando ou não a 

aplicação do choque e impedindo o uso acidental 

Compacto: 225 x 225 x 69 mm e peso entre 1,2 

kg e 1,9 kg Orientação por voz e por indicadores 

visuais na tela LCD ou LED Choque Bifásico 

IP56 Gravação de eventos e som ambiente para 

posterior análise Display LCD de 4,3” com 

visualização de ECG, BPM, cronômetro de RCP 

e  indicação de nível de bateria Autodiagnóstico 

de funções e bateria Software de conexão, 

download e gerenciamento de dados via PC 

(conexão USB) Baterias recarregáveis e não 

recarregáveis substituídas sem a necessidade de 

ferramentas ("plug and play") Versão PRO que 

permite ajuste de carga de até 360 J Cabo de 

ECG de 3 vias Dispositivo de feedback para 

realização da manobra RCP (RCP Maestro) 

reutilizável Bolsa funcional que permite a 

utilização do equipamento sem sua retirada 

Acesso fácil às pás para uso e reposição. 

Resistente a quedas. 

UND 2  R$         14.145,06   R$                 28.290,12  

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/


 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 – 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br 
 

188 

Detector Fetal; Faixa de medição de FCF: 30 a 

240 Bpm; Ciclagem de 6.000 a 60.000 e 

frequência de trabalho 2mhz ±10%; Alimentação 

chaveada que opera de 110 a 230 v ±10% e 

frequência de 50/60hz; Diâmetro máximo do 

foco Ultrassônico: 50 mm; Profundidade 

máxima do feixe ultrassônico: 200 a 250 mm; 

Controle de volume digital: 9 níveis (1 - 9); 

Controle de tonalidade digital: 10 níveis (09); 

Alojamento para transdutor na lateral do 

gabinete; Saída para fone de ouvido ou gravador 

de som; Possui fusível de proteção contra 

sobrecarga da corrente elétrica; Peso líquido: 

1,5Kg;Dimensões: (L.P.A) 

217x250x100mm;Potencia: 32 VA/ 15W; 

UND 2  R$           1.964,36   R$                   3.928,72  

189 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com  

cabeceira móvel com orifício, com leito 

confeccionado  

em compensado, estofado em espuma D28 e 

revestida  

em courano de cor a combinar. Possui estrutura 

em tubo  

de aço esmaltado pintado na cor branca com 

tinta epoxi 

pó, cabeceira móvel com orifício e pés com 

ponteiras.  

Dimensões: 180x55x70cm. 

UND 4  R$           1.206,25   R$                   4.825,00  

190 

Eletrocardiografo 12 canais em tempo real: 

Precisão na leitura simultânea de todas as 

derivações com impressão em formato A4. Tela 

colorida touchscreen de 4,3? de alta resolução: 

Visualize o traçado do ECG em alta resolução 

antes da impressão. Interface amigável: Acesso 

rápido aos comandos por toque na tela e botão 

giratório (trim-knob). Relatórios em múltiplos 

formatos: Inclui 12CH, 3CH+ritmo, 6CH+ritmo, 

12CH+ritmo, e gravação de 60 segundos, 

permitindo maior flexibilidade no diagnóstico. 

Portabilidade com bateria interna de íons de 

lítio: Ideal para diferentes ambientes clínicos, 

inclusive atendimentos domiciliares ou móveis. 

Memória interna: Capacidade para armazenar até 

200 exames com função de transferência direta 

de arquivos pela rede (exportação via USB, 

LAN, XML, DICOM, JPEG ou PDF). 

Conectividade de rede: Comunicação com 

computador PC através da rede LAN ou WiFi 

(WiFi opcional). Compatível com o sistema 

UND 2  R$         12.818,33   R$                 25.636,66  
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BMS Plus para gerenciamento de dados via PC, 

com exportação nos formatos XML, DICOM, 

PDF e JPEG para PACS, EMR e servidores 

GDT. Interpretação automática com análise 

avançada dos sinais cardíacos. Interpretação do 

ECG baseado no avançado código Minnesota. 

Software BMS Plus para gerenciamento e 

visualização de exames via PC. Instruções na 

tela, Guia Rápido e Software em Português. 

Mensagem de eletrodo solto. Detecção de 

Marcapasso. 

191 

Escada com 02 degraus esmaltada com fita anti 

derrapante, confeccionada em metalon de aço 

pintado  

na cor branca com tinta epoxi-pó, com fita anti-

derrapante  

oferecendo maior segurança nos degraus e pés 

com  

ponteiras. Dimensões: (AxLxP) - 40x40x40cm                                      

Peso: 4,15 kg 

UND 4  R$              818,38   R$                   3.273,52  

192 
Estetoscopio Tipo Biauricular Acessorios Olivas 

Anatômica Silicone Haste Aço Inox 
UND 10  R$           1.882,93   R$                 18.829,30  

193 

Foco Cirúrgico De Teto:Fl-2000 Tld24x24 (48 

Leds Principais E 80leds Verdes 

Auxiliares);Tensão De Alimentação: 110 230 V 

C.A. 50/60 Hz; Potência 220 Va / 220 W;Fusível 

5 X 20 Mm T 5al 250 V (Iec 60127); Tipo De 

Equipamento: Equipamento Fixo Instalado 

Permanentemente No Teto;Modo De Operação: 

Contínuo; Iluminância De 160.000 Lx Por 

Cabeçote (A Distância De 100cm), Totalizando 

320.000 Lx Para Este Modelo; Módulo De 

Emergência Integrado Ao Equipamento Com 

Autonomia Aproximada De 180 Min. (Bateria 

12v X50ah); Vida Útil Mínima Esperada Para 

Os Leds De 60.000 Horas;Controle Por Display 

Tft: Tela Colorida Com Touch Screen (Sensível 

Ao Toque) Com 20 Níveis Para Ajuste Da 

Iluminância Principal (De 5 A 100%), Ajuste Do 

Brilho Do Display, Relógio, Indicação Do Nível 

De Carga Da Bateria E Indicação Para A Falta 

De Energia; Função Luz Verde Para Iluminar O 

Ambiente Em Vídeo Cirurgia Evitando Reflexos 

Em Monitores; Diâmetro Do Foco Ajustável De 

110 Mm A 250 Mm; Cabeçote Com 500 Mm De 

Diâmetro;Articulação Do Braço Fixo Em 34° 

Pra Cima E 56° Para Baixo Com Giro De 

360°; Articulação Do Cabeçote Em 

UND 1  R$         60.796,67   R$                 60.796,67  
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330°;Temperatura De Cor Variável (09 Níveis) 

De 3900 A 5400 Kelvin; Índice De Reprodução 

De Cor; 

194 

Foco clínico esmaltado com iluminação em 

LED, estrutura em tubo de aço pintado na cor 

branca com tinta epoxi-pó, estrutura de 

iluminação com lâmpada LED 9W com haste 

flexível cromada, 220V e base com 4 pés com 

rodízios. Dimensões: Altura mínima: 130cm / 

Altura máxima: 160cm/ Base: 31x27cm Peso: 

3,6 k 

UND 3  R$              758,06   R$                   2.274,18  

195 

Foco Cirúrgico Auxiliar de 3 Bulbos garante 

usos múltiplos, potencializando a visibilidade 

durante o procedimento com seu braço 

articulado, que permite movimentos horizontais, 

verticais e giratórios; Cúpula plástica de alta 

resistência com 03 bulbos de lâmpadas 

halógenas; Braço articulado que permite a 

mobilidade do cabeçote em diversas direções; 

Afastamento e aproximação da cúpula com 

relação à superfície; Horizontais para esquerda 

direita de 170º com relação à posição 

normal.Chave liga-desliga; Transformador; 

Pintura eletrostática em epóxi; Refletor dicróico 

que permite a redução de calor e melhor 

dispersão da luz com filtro anti térmico e linhas 

multifacetadas; Cabo de alimentação da rede de 

energia elétrica; Base móvel com 4 rodízios; 

Freqüência de rede de alimentação: 60 

Hz; Tensão: 127/220V;Corrente alternada ; 

Bifásico ;Lâmpada halógena: 12 v – 55 

Diâmetro do campo luminoso: 150/200 mm; 

Possui sistema de emergência que permite a 

continuidade dos procedimentos cirúrgicos em 

casos de falta de energia elétrica (1 bateria 

recarregável). 

UND 3  R$         22.698,73   R$                 68.096,19  

196 

Autoclave 12 Litros, Ciclo único. Tempo de 

aquecimento: 10 a 60 min. Temperatura de 

esterilização: 129 a 132°C;Pressão de 

esterilização: 1,7 a 1,9 kgf/cm²Tempo de 

esterilização: 16 min. Tempo de secagem: 40 

min. Secagem extra. Tempo de secagem: 15 

min. Especificações Técnicas, Capacidade: 12 

litros. Dimensões externas da autoclave (L x A x 

P): 35,3 x 35,3 x 51 cm. Dimensões da câmara 

(D x P): 21,6 x 33,7 cm. Peso Bruto: 19,5 kg. 

Potência: 1.200 Watts. Frequência: 50/60 Hz. 

Secagem: Porta entreaberta. Bivolt automático - 

UND 15  R$           8.753,60   R$               131.304,00  

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/


 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 – 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br 
 

127/220V, que permite ser utilizado em redes 

elétricas com variações entre 95 até 

254V.Capacidade da câmara (vaso de pressão) 

Utilizando as bandejas: 5 envelopes (10 x 23 

cm).Utilizando 1 suporte: 13 envelopes (10 x 23 

cm).Peso máximo (instrumental embalado e 

desembalado): 1,2 kg. Peso máximo (algodão, 

tecidos): 0,5 kg. 

197 

Raio X Odontológico Standard Coluna Móvel 

Bivolt -.Modo de operação: Operação contínua 

com carga intermitente.Gerador: Imerso em 

óleo.Colimador Cilíndrico.Tensão da ampola: 70 

kV.Corrente da ampola: 8 mA.Faixa 

selecionável de tempo de irradiação: 0,07 a 3 

s.Potência em stand by: 10 VA.Nº de fases: 

Monofásico/Bifásico.Flutuação admissível: +/- 

5%.Ponto Focal do gerador: 0,8 x 0,8.Eixo de 

ref. em relação ao ânodo: 19º.Filtração eq.: > 1,5 

mm Al eq. 70 kVp. Radiação de fuga: < 0,2 

mGy/h 70 kV e 7,0.LED indica que o 

equipamento está pronto para operar: 

Sim;Cálculo de dose: Sim 

UND 12  R$         17.550,00   R$               210.600,00  

198 

Cadeira Mocho Girátoria s/encosto Base Preta 

C/Espuma Laminada c/5 Rodizios capacidade 

135kg Dimensão: 50x48/56x50cm (LxAP)   

UND 27  R$           1.060,42   R$                 28.631,34  

199 

Cadeira para Dentista completa,Cadeira para 

Odontologia, Consultório odontológico, Cadeira 

Odontológica Completa (equipo/ sugador/ 

refletor) 

UND 15  R$         37.383,33   R$               560.749,95  

200 

Câmara Escura Para Revelação.Angulagem para 

entrada das mãos, tornando fácil o acesso às 

cubas, evitando o mau posicionamento do 

operador.Design moderno com caixa moldada 

em polipropileno (PP).O polipropileno possui 

características atóxicas, boa rigidez, resistente a 

produtos químicos, ácidos, substâncias alcalinas 

e detergentes.Fácil remoção das luvas para 

assepsia.Não existem bordas retentivas, 

facilitando a limpeza e desinfecção.Base 

removível, facilitando coleta de resíduos, 

limpeza e desinfecção.Possui alojamento para os 

recipientes que contém líquido evitando que os 

mesmos fiquem soltos.Visor acrílico destacável, 

com ótima transparência e total filtragem da 

luz.Batentes de silicone no fundo da base, 

proporcionando total aderência no local de 

trabalho, facilitando o manuseio.Permite a 

UND 15  R$              625,12   R$                   9.376,80  
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visualização no interior.;Sem risco algum ao 

usuário.Prática, moderna e de fácil 

manuseio;Peso Líquido: 800 g;Peso Bruto: 1,130 

g,Dimensões: 230mm (altura), 340mm 

(comprimento) e 230mm (largura). 

201 

Caneta De Alta Rotação:Caneta Dental De Alta 

Rotação Com Led, Aço Inoxidável, Reparo De 

Polimento, Dentadura Dentária, Tratamento 

Clínico, 2 Furos, 4 Furos 

UND 15  R$           1.485,41   R$                 22.281,15  

202 

Micromotor Encaixe Tipo INTRA 

(ISO.3964).Rotação Máxima (rpm): 

20.000.Pressão de trabalho: 60 à 80 

PSI.Consumo de ar: 65L/min.Baixo 

ruído.Construção de aço inoxidável.Design 

ergonômico.Tubo de irrigação.Anel de reversão 

.Autoclavável à 135ºC Base do 

equipamento: Conexão universal Borden Tipo 1 

UND 15  R$           2.110,38   R$                 31.655,70  

203 

Compressor de Ar Com Filtro de Ar; Pressostato 

do Tanque de Ar 3 ;Manômetro do Tanque de Ar 

; Válvula de Segurança ;Válvula do Dreno ;Vaso 

de Pressão / Tanque de Ar ; Manômetro do 

Regulador de Pressão ;Registro de Saída 

;Regulador e Filtro 

UND 14  R$           5.852,25   R$                 81.931,50  

204 

Destilador de Água Compacto e de fácil 

transporte. Cuba interna em aço inoxidável. 

Reservatório com capacidade para 4 litros. 

Velocidade de destilação de 1 litro por hora. 

Dimensões do produto: 380 x 235 mm. 

Dimensões da embalagem: 450 x 260 x 290 mm. 

Peso líquido: 3,5 kg. Peso bruto: 4,7 kg. 

UND 15  R$           6.281,56   R$                 94.223,40  

205 

Ultrassom+Jato de Bicarbonato Com Filtro de ar 

com drenagem automática. Controle 

independente de fluxos de água e pó. Sistema de 

limpeza dos condutores de pó. Ultrassom com 

sistema piezoelétrico. Peça de mão removível e 

autoclavável. Alimentação externa por uma rede 

de água e uma rede de ar comprimido. 

Reservatório interno para armazenamento de pó 

de bicarbonato de sódio. Tensão bivolt. 

Acompanha 3 ponteiras universais. 

Características Técnicas: Pressão de entrada de 

água (regulada no equipo): 0,01Mpa-0,5Mpa / 0-

300ml/min. Pressão de entrada do ar 

comprimido (regulada no equipo): 60 a 80 PSI. 

Acionamento: Pedal. Consumo: 50 VA. Fusível: 

2A, 250V~, tipo F (?5 x 20mm). Frequência 

UND 15  R$              980,00   R$                 14.700,00  
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ultrassom: 29 Khz (+- 10%). Entrada: 100-

240V~, 50/60 Hz, 0,55A. Entrada (console): 

24V, 1A. Modo de Operação: Contínuo. 

Potência: 35W. Frequência: 29 KHZ. 

206 

Negatoscópio 01 corpo esmaltado, com estrutura 

em chapa de aço pintado na cor branca com tinta 

epoxi-po, painel em acrílico leitoso, prendedor 

de radiografia, duas lâmpadas em tubo 15W e 

chave Liga/Desliga. Dimensões: (AxLxP) 

50,5x38x7,5cm. Peso: 2,7 kg 

UND 12  R$           1.553,76   R$                 18.645,12  

207 
Alavanca Seldin Para Raízes N.2 Reta Em Aço 

Inoxidável 
UND 55  R$                72,96   R$                   4.012,80  

208 
Alavanca Seldin Para Raízes 1-L (Esquerda)Em 

Aço Inoxidável 
UND 55  R$                69,88   R$                   3.843,40  

209 
Alavanca Seldin Para Raízes N.2 Reta Em Aço 

Inoxidável 
UND 40  R$                72,30   R$                   2.892,00  

210 
Alavanca Apical 301 Esquerda p/Raízes Em Aço 

Inoxidável 
UND 55  R$                72,25   R$                   3.973,75  

211 
Alavanca Apical 302 Direita Para Raízes Em 

Aço Inoxidável 
UND 55  R$                70,13   R$                   3.857,15  

212 
Alavanca Heidbrink Para Raízes N.1 Reta 

Infantil 
UND 55  R$                40,68   R$                   2.237,40  

213 
Alveolótomo Luer Goiva 16 Cm Curva P/ Osso 

Em Aço Inoxidavel 
UND 40  R$              180,15   R$                   7.206,00  

214 
Aplicador de Hidróxido de Cálcio Dycal Duplo 

Angulado Em Aço Inoxidável, Autoclavável 
UND 40  R$                19,85   R$                      794,00  

215 
Bandeja Cirúrgica Em Aço Inoxidável Medindo 

(42x30x4,5) 
UND 55  R$              184,10   R$                 10.125,50  

216 Cabo Para Espelho Bucal Adulto  ( N.25 ) 10cm UND 55  R$                18,17   R$                      999,35  

217 
Cabo Para Bisturi 3 E 4 P/Lâmina 10 A 36 ( 

Duplo ) 17cm 
UND 50  R$                25,67   R$                   1.283,50  

218 Estojo Liso Inox 42x18x9cm  UND 50  R$              667,16   R$                 33.358,00  

219 Estojo Liso Inox 32x16x8cm  UND 50  R$              230,60   R$                 11.530,00  

220 Cureta Alveolar de Lucas em Aço Inoxidável  UND 50  R$                37,51   R$                   1.875,50  

221 Cureta de Dentina N 05 UND 55  R$                17,40   R$                      957,00  
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222 Cinzel Cirurgico Bibizelado 2mm UND 25  R$                48,82   R$                   1.220,50  

223 Cureta De Gracey N 11-12 UND 65  R$                26,45   R$                   1.719,25  

224 

Descolador de Molt Instrumento cirúrgico não 

articulado.Cortante em aço 

inox.Tamanho: 18cm. 

UND 50  R$              121,80   R$                   6.090,00  

225 Espatula de Manipulação Simples Nº 24 UND 60  R$                25,17   R$                   1.510,20  

226 
Esculpidor De Hollemback Nº 3s em Aço 

Inoxidável Autoclavável 
UND 60  R$                20,15   R$                   1.209,00  

227 
Espatula P/Inserção de Resina Composta Em 

Aço Inoxidável 
UND 65  R$                28,67   R$                   1.863,55  

228 

Espelho Bucal: Dimensões: 45 x 24 

mm;Composição: Aço inoxidável; Esterilização: 

Autoclave a 121°C por 30 minutos 

UND 60  R$                24,00   R$                   1.440,00  

229 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

18R 
UND 50  R$              169,18   R$                   8.459,00  

230 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

18L 
UND 50  R$              165,01   R$                   8.250,50  

231 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Inf Nº 

150   
UND 50  R$              168,29   R$                   8.414,50  

232 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

150   
UND 50  R$              163,09   R$                   8.154,50  

233 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

150   
UND 50  R$              163,02   R$                   8.151,00  

234 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Inf Nº 

151 
UND 50  R$              166,53   R$                   8.326,50  

235 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

16 
UND 50  R$              163,57   R$                   8.178,50  

236 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

17 
UND 50  R$              156,58   R$                   7.829,00  

237 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

69 
UND 50  R$              175,61   R$                   8.780,50  

238 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

65 
UND 50  R$              165,75   R$                   8.287,50  

239 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

101 
UND 50  R$              169,36   R$                   8.468,00  
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240 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

68 
UND 50  R$              227,51   R$                 11.375,50  

241 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

62 
UND 50  R$              118,00   R$                   5.900,00  

242 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

24 
UND 50  R$              107,40   R$                   5.370,00  

243 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

213 
UND 50  R$              179,21   R$                   8.960,50  

244 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

210 
UND 50  R$              184,68   R$                   9.234,00  

245 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

01 
UND 50  R$              166,77   R$                   8.338,50  

246 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

02 
UND 50  R$              174,94   R$                   8.747,00  

247 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

03 
UND 50  R$              178,24   R$                   8.912,00  

248 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

04 
UND 50  R$              179,91   R$                   8.995,50  

249 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

05 
UND 50  R$              180,16   R$                   9.008,00  

250 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

222 
UND 50  R$              175,00   R$                   8.750,00  

251 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

44 
UND 50  R$              161,72   R$                   8.086,00  

252 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

45 
UND 50  R$              154,08   R$                   7.704,00  

253 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

46 
UND 50  R$              170,86   R$                   8.543,00  

254 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

32 
UND 50  R$              237,42   R$                 11.871,00  

255 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

53 
UND 50  R$              188,14   R$                   9.407,00  

256 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

23 
UND 50  R$              167,59   R$                   8.379,50  
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257 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 

51 
UND 50  R$              248,60   R$                 12.430,00  

258 Lima De Seldin N.11 C/Dentes Retos UND 50  R$                88,48   R$                   4.424,00  

259 Placa de Vidro Lisa 10mm UND 40  R$                47,45   R$                   1.898,00  

260 Pinça Clinica P/Algodão Nº 17 UND 60  R$                26,33   R$                   1.579,80  

261 
Porta Agulha Mayo hegar em aço Inoxidável 

S/widea para sutura 14cm 
UND 60  R$                57,29   R$                   3.437,40  

262 Porta Gaze Tubular 13x3cm UND 40  R$              149,22   R$                   5.968,80  

263 Porta Algodão Limpo Servido 8x10cm UND 40  R$              184,10   R$                   7.364,00  

264 Porta Matriz Tofflemire Adulto 6cm UND 40  R$                62,33   R$                   2.493,20  

265 Pinça Dente De Rato 14 Cm UND 40  R$                32,85   R$                   1.314,00  

266 Seringa de Carpule Simples UND 60  R$              107,87   R$                   6.472,20  

267 Sindesmotomo UND 50  R$                26,10   R$                   1.305,00  

268 Sonda Exploradora Nº5 UND 60  R$                18,19   R$                   1.091,40  

269 Tesoura Iris Reta 12Cm UND 60  R$                42,73   R$                   2.563,80  

270 Garrafa Pet Odontologica 1000ml UND 15  R$                93,33   R$                   1.399,95  

271 Seringa de Carpule c/Refluxo UND 12  R$              159,18   R$                   1.910,16  

272 

Placa Pci / Placa P1 / P2 / P3 Para Cadeira 

Odontológica Gnatus / Saevo / Dabi / D700 

(Alliage) 

UND 8  R$           1.276,45   R$                 10.211,60  

273 Placa Eletrônica P/Cadeira Odontologica UND 8  R$           1.396,45   R$                 11.171,60  

274 

Armário Vitrine Com 01 Porta, Sendo As 

Prateleiras E Laterais De Chapa, Porta Com 

Vidro E Fechadura, Confeccionado Em Chapa 

De Aço 28 Pintado Na Cor Branca Com Tinta 

Epoxi-Pó E Com Sapata. Conta Com 3 

Prateleiras Em Chapa Com Regulagem De 

Altura E Prateleira Da Base. Dimensões: 

150x35x40cm. Peso: 16,5 Kg 

UND 15  R$           1.388,81   R$                 20.832,15  

275 

Mesa auxiliar sem gaveta esmaltada fixa, com 

tampo em chapa de aço e estrutura tubular 

esmaltado pintado na cor branca com tinta 

epoxi-pó e pés com ponteiras. Dimensões: 

40x40x80cm. Peso: 4,45 kg 

UND 15  R$              340,00   R$                   5.100,00  
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276 
Pia Dupla Com Bancada Em Aço Inoxidável 

180x60cm 
UND 15  R$           2.484,25   R$                 37.263,75  

277 
Micromotor (X10) Aluminio Autoclavel 

Rotaçao De 500 A 2000 Rpm  
UND 15  R$              741,50   R$                 11.122,50  

278 

Fotopolimerizador Sem Fio; Com potência de 

até 2500mw/cm², fotopolimerização rápida, Com 

dois modos de operação  

UND 15  R$              883,50   R$                 13.252,50  

279 Espatula de Manipulação Simples Nº 36 UND 50  R$                95,88   R$                   4.794,00  

   VALOR TOTAL         R$            4.038.265,66  

 
 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de bem comum.  
1.3. Os quantitativos são os discriminados na tabela acima.  
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.  
1.5. Produtos a serem fornecidos nas diversas secretarias municipais, conforme ordens de fornecimento emitidas. 
1.6. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 
o limite de 120 (cento e vinte) meses, com base no artigo 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021. 
 
2. DA  JUSTIFICATIVA 
3. Considerando a necessidade de fortalecimento e melhoria contínua dos serviços de saúde prestados à população 

do Município de Presidente Dutra/MA, especialmente no que se refere à infraestrutura física e tecnológica das 
unidades de saúde, justifica-se a contratação de empresa especializada para a aquisição de equipamentos 
hospitalares, com vistas a garantir maior eficiência, qualidade e segurança no atendimento. 

4. A presente contratação tem por objetivo suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde quanto à 
modernização, reposição e complementação do parque tecnológico hospitalar, promovendo condições 
adequadas para a realização de procedimentos clínicos, ambulatoriais e de urgência, conforme os protocolos do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e demais normativas vigentes do Ministério da Saúde. 

5. Além disso, é essencial garantir que os equipamentos adquiridos atendam aos requisitos técnicos, de 
durabilidade, compatibilidade e manutenção, o que demanda a seleção de empresa com experiência comprovada 
no fornecimento de bens hospitalares, com capacidade de entrega, instalação, treinamento e suporte técnico 
especializado. 

6. Dessa forma, a contratação ora proposta está alinhada com os princípios da administração pública, notadamente 
os da eficiência, economicidade e continuidade dos serviços públicos, sendo imprescindível para o pleno 
funcionamento das unidades de saúde do município. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
3.1. A solução proposta para o Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos Hospitalares para atender as 
necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município de Presidente Dutra/MAabrange a garantia de 
fornecimento contínuo e confiável para suprir as necessidades das secretarias municipais já mencionadas, uma vez 
que são usados em várias atividades desenvolvidas por elas cotidianamente. A solução também inclui a previsão de 
atendimento emergencial em casos de demanda inesperada ou aumento súbito no consumo. 
 
3.2. Considerando a diversidade dos produtos, incluindo diferentes tipos e requisitos da aquisição de contratação de 
uma empresa especializada para o fornecimento de Equipamentos Hospitalares , a solução será gerenciada de forma 
segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de contratação de uma empresa 
especializada para o fornecimento de Equipamentos Hospitalares , permitindo um planejamento mais detalhado e 
específico. A estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo 
assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades de cada secretaria. 
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4. DA REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação para o Registro de Preços de contratação de uma 
empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  incluem: 4.1.1 A empresa contratada deve 
ser especializada no fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  
Equipamentos Hospitalares .  
4.1.2 Para a adequada entrega dos produtos, a contratada deverá demonstrar capacidade de fornecimento contínuo 
e confiável de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares , com 
profissionais qualificados e experiência comprovada no setor.  
4.1.3 Ao final de cada período de fornecimento, a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhando a quantidade 
de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  fornecido, 
atendimentos emergenciais realizados, e quaisquer outras ações relevantes.  
4.1.4 A organização e execução do fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento 
de  Equipamentos Hospitalares  devem seguir as normas técnicas aplicáveis, disposições legais pertinentes e as 
diretrizes do Município de Presidente Dutra/MA.  
4.1.5 A Contratada deve monitorar e atender proativamente as demandas de contratação de uma empresa 
especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  das secretarias, sem depender exclusivamente de 
solicitações formais da Contratante.  
4.1.6 No início do contrato, a contratada deve apresentar um plano de fornecimento que contemple as projeções de 
consumo e estratégias para garantir o abastecimento contínuo.  
4.1.7 Em casos de aumento inesperado da demanda ou necessidade de fornecimento urgente, o prazo para 
atendimento será acordado com o fiscal do contrato.  
4.1.8 Para comprovar a capacidade técnica, a licitante deve apresentar no mínimo um atestado de Capacidade Técnica, 
emitido por órgãos da Administração Pública ou empresas, onde tenha fornecido contratação de uma empresa 
especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares .  
4.1.9 O atestado deve ser acompanhado de documentação que comprove a experiência e a capacidade logística da 
empresa.  
4.1.10 O atestado deve conter informações claras sobre o emitente, o contrato relacionado ao fornecimento de 
contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  e a descrição dos 
produtos  entregues. 
4.2 O fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos 
Hospitalares  deve ser contínuo, garantindo a disponibilidade constante para as secretarias. 
4.3 Não será permitida a subcontratação do fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  como objeto principal do contrato. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. O fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos 
Hospitalares  será realizado de forma contínua e sistemática, com ênfase na garantia de abastecimento dos produtos 
regularmente para todas as secretarias interessadas do Município de Presidente Dutra/MA. Isso incluirá um 
cronograma de entrega pré-definido, alinhado com as necessidades de consumo de cada secretaria. 
5.2. Serão implementados procedimentos rigorosos de monitoramento e controle de qualidade para assegurar que 
os contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  fornecidos 
atendam às especificações técnicas e aos padrões de qualidade estabelecidos. Isso inclui a verificação periódica da 
qualidade do contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  no 
ponto de entrega. 
5.3. O modelo de execução contemplará uma estratégia logística eficiente, assegurando que o contratação de uma 
empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  seja entregue de maneira oportuna e 
eficaz, minimizando riscos de atrasos ou interrupções no abastecimento. Serão consideradas as localizações das 
secretarias e as rotas de entrega mais eficientes. 
5.4. Um plano de resposta a emergências será estabelecido para garantir a pronta resposta a demandas inesperadas 
ou situações de crise que possam afetar o fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento de  Equipamentos Hospitalares . 

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/


 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 – 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br 
 

5.5. A contratada será responsável por fornecer relatórios regulares sobre o fornecimento, incluindo volumes 
entregues, registros de entregas e qualquer incidente relevante. A administração do Município realizará o 
acompanhamento contínuo para assegurar a conformidade com o contrato. 
5.6. Serão estabelecidos canais de comunicação eficientes entre a empresa fornecedora e a administração municipal 
para garantir que todas as questões relacionadas ao fornecimento de contratação de uma empresa especializada para 
o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  sejam prontamente abordadas e resolvidas. 
 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato oriundo do Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos Hospitalares para atender as 
necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município de Presidente Dutra/MAdeve ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e em conformidade com as normas da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ambas as partes serão responsáveis pelas consequências de qualquer inexecução total ou parcial do contrato. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato de fornecimento de contratação de 
uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares , o cronograma de execução será 
automaticamente prorrogado pelo tempo correspondente. As alterações e circunstâncias deverão ser formalizadas 
através de apostila ao contrato. 
6.3. As comunicações entre a entidade contratante do Município e a empresa fornecedora de contratação de uma 
empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  devem ser feitas por escrito, garantindo 
a formalidade necessária. O uso de mensagens eletrônicas é permitido para facilitar a comunicação. 
6.4. A entidade contratante poderá solicitar a presença de representantes da empresa fornecedora para discussões 
ou providências urgentes relacionadas à execução do contrato. 
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade contratante poderá realizar uma reunião inicial com o 
representante da empresa fornecedora. Nesta reunião, será apresentado um plano detalhado de fiscalização do 
contrato, abordando as obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, estratégias para eficaz execução do 
fornecimento, o plano complementar de ações da contratada (se aplicável), métodos para aferição dos resultados e 
sanções aplicáveis, entre outros pontos importantes. 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento dos produtos, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
6.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.9. O fiscal técnico do contrato será responsável por acompanhar a execução do contrato. Ele deverá assegurar que 
todas as condições estabelecidas no contrato sejam cumpridas, visando garantir os melhores resultados para a 
Administração. 
6.10. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à sua execução. Isso inclui a descrição de ações necessárias para a regularização de quaisquer faltas ou 
defeitos observados, em conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 
6.11. Caso sejam identificadas inexatidões ou irregularidades na execução do contrato, o fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção, estabelecendo prazos para tal. 
6.12. O fiscal técnico informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisões ou 
medidas além de sua competência. Assim, o gestor poderá adotar as medidas necessárias e saneadoras, se aplicável. 
6.13. Em casos de ocorrências que possam comprometer a execução do contrato nas datas previstas, o fiscal técnico 
comunicará imediatamente ao gestor do contrato. 
6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
 
6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
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fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais.  
6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
7.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR).  
7.1.1. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados,  
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 7.1.1.3. 
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizar com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada. 
7.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do 
contrato. 
7.3. Ao final de cada período estipulado no contrato, o Contratado apresentará um relatório detalhado do 
fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  
realizado, por meio de uma planilha que demonstrará as quantidades entregues e os locais de abastecimento. 
7.3.1. Um período será considerado efetivamente concluído quando o fornecimento de contratação de uma empresa 
especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  previsto no Cronograma Físico-Financeiro estiver 
completado em sua totalidade. 
7.3.2. O contratado deverá apresentar, junto com o relatório de fornecimento, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  
fornecidos, assegurando a conformidade com as normas ambientais e regulatórias aplicáveis. 
7.4. O recebimento do fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  
Equipamentos Hospitalares  será provisório, a ser realizado no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante verificação e confirmação do cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento 
está de acordo com o Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X. 
7.4.1. O prazo mencionado será contado a partir do recebimento da comunicação do Contratado, acompanhada das 
evidências da entrega de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos 
Hospitalares  conforme a parcela a ser paga. 
7.4.2. O fiscal técnico do contrato será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento de contratação de 
uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares , assegurando o cumprimento das 
exigências técnicas estipuladas no contrato. 
7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do fornecimento de contratação de uma 
empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares , confirmando o cumprimento das 
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exigências de caráter administrativo. 
7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do fornecimento de contratação 
de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  sob os aspectos técnico e 
administrativo. 
7.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações do fornecimento, incluindo a análise da quantidade e qualidade do contratação de 
uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  fornecido, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada. Todos os achados serão registrados em um relatório a 
ser enviado ao gestor do contrato. 
7.4.6. O recebimento provisório será considerado como ocorrido com a entrega do termo detalhado ou, se houver 
mais de um termo, com a entrega do último. 
7.4.7. O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, quaisquer discrepâncias ou problemas relacionados ao 
fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  
identificados no Recebimento Provisório, não sendo atestada a última parcela do fornecimento até que todas as 
pendências sejam resolvidas. 
7.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última parcela do fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências apontadas no Recebimento Provisório. 
7.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito à verificação de todos os documentos e comprovantes exigidos 
para o fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos 
Hospitalares . 
7.4.10. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as especificações 
deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.5. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e encaminhá-los ao gestor do 
contrato para o recebimento definitivo. 
7.6. O fornecimento será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
por um servidor ou comissão designada, após verificação da quantidade e qualidade do contratação de uma empresa 
especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  fornecido e sua aceitação por meio de termo 
detalhado. 
7.6.1. Emissão de documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, se 
houver, referente ao cumprimento das obrigações pelo contratado, com menção ao desempenho na execução 
contratual e eventuais penalidades aplicadas. 
7.6.2. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, solicitar 
correções à contratada, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 
7.6.3. Emissão do Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos  entregues, baseado nos 
relatórios e documentações. 
7.6.4. Comunicação à empresa para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valor ajustado pela fiscalização. 
7.6.5. Envio da documentação ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 
7.7. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento de  Equipamentos Hospitalares , especialmente no que se refere à qualidade e quantidade, será 
observado o artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021. Deve-se comunicar à empresa contratada para a emissão de Nota 
Fiscal correspondente à parcela incontroversa do fornecimento, para fins de liquidação e pagamento. 
7.8. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pelo contratado, de 
quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos documentos de cobrança. 
7.9. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  não exime a responsabilidade civil da empresa contratada pela 
qualidade e segurança do produto fornecido, nem a sua responsabilidade ético-profissional pela correta execução do 
contrato conforme os termos acordados. 
7.10. Após o recebimento da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente pelo fornecimento de contratação 
de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares , inicia-se o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, conforme estabelecido nesta seção, prazo este prorrogável por igual período, nos termos do 
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.10.1 O prazo para liquidação será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, em casos de 
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contratações para despesas de valores que não ultrapassem o limite especificado no inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.11. Para a liquidação da despesa, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada pelo 
fornecimento de contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de  Equipamentos Hospitalares  
contém todos os elementos essenciais, como: 
 
a) prazo de validade; 
b) data de emissão; 
c) dados do contrato e do órgão contratante; 
d) período de execução do contrato; 
e) valor a pagar; 
f) destaque do valor das retenções tributárias, quando aplicável. 
7.12. Se houver erros na Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o processo será 
suspenso até que o contratado regularize a situação, com o reinício do prazo para liquidação após a comprovação da 
correção, sem ônus para a contratante. 
7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deve ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do contratado, verificável 
por meio de consulta on-line aos sites oficiais ou documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.14. A Administração realizará consultas para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar impedimentos à participação em licitações ou contratações com o Poder Público, e possíveis ocorrências 
impeditivas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 
7.15. Em caso de constatação de irregularidade do contratado, ele será notificado para regularizar a situação ou 
apresentar defesa em até 5 (cinco) dias úteis, prazo este passível de uma única prorrogação, a critério da contratante. 
7.16. Se a situação irregular persistir ou a defesa for considerada improcedente, a contratante notificará os órgãos de 
fiscalização sobre a inadimplência do contratado, especialmente se houver pagamentos pendentes, para a tomada 
das ações necessárias para a garantia dos créditos. 
7.17. Se a irregularidade continuar, a contratante adotará as medidas necessárias para a rescisão do contrato, 
garantindo ao contratado o direito à ampla defesa no processo administrativo correspondente. 
7.18. Enquanto o objeto do contrato estiver sendo executado efetivamente, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que seja decidida a rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  
7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 
7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2.O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 
8.3. Propostas serão avaliadas com base em sua aderência aos preços de mercado, desconsiderando aquelas com 
valores excessivamente acima da média. 
8.4. Propostas que apresentem uma redução de 50% ou mais em relação ao valor estimado serão submetidas a uma 
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análise detalhada de exequibilidade, exigindo do proponente a apresentação de documentos adicionais que 
justifiquem a viabilidade dos preços ofertados. 
8.5. A equipe técnica e o pregoeiro responsáveis analisarão a documentação complementar para determinar se as 
propostas são exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas. 
 
8.6. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os preços de mercado e 
demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício. 
8.7. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a legislação vigente e as 
normas estabelecidas no edital do processo licitatório. 
 
Habilitação Jurídica 
 
8.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
8.9. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;  
8.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
8.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
8.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  
8.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020;  
8.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
8.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  
8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  
8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
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equivalente, na forma da lei.  
8.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.25. Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou Extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do  prazo de validade previsto na própria 
certidão,  
8.26. Balanço patrimonial com demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigível na forma da lei, além de notas explicativas que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, contendo a Declaração de Habilitação Profissional – DHP, sob forma de etiqueta autoadesiva, 
ou outro documento que a substitua, conforme determinado pelo respectivo Conselho Regional e nos termos das 
resoluções nº 871/2000 e nº 899/2001 do Conselho Federal de Contabilidade, comprovando a boa situação financeira 
da licitante, podendo ser atualizada por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de sua apresentação, vedado a substituição por Balancetes ou Balanços provisórios. 
8.27. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento extraído do 
Livro Diário, acompanhado do Termo de Autentificação – Livro digital, devidamente registrado na Junta Comercial;  
8.28. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
8.29. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
8.30 .Para Sociedade Anônima e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei nº 6.404/76, 
cópia da publicação de: 
8.30.1.      - Balanço Patrimonial; 
8.30.2.      - Demonstração do Resultado do Exercício; 
8.30.3.      - Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
8.30.4.      - Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido; 
8.30.5.      - Notas explicativas do Balanço.  
8.30.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

SG =  
 

 
 

                             Ativo Total________________     __ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 
8.30.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, 
e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
8.30.8. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em 
que o Balanço foi arquivado. 
 
Qualificação Técnica  
 
8.31. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
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público ou privado, quando emitida por ente público, este deverá estar acompanhado de nota de empenho ou 
documento equivalente junto a(s) nota(s) fiscais de venda/produtos .  
8.32. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, 
com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Caso o documento não seja apresentado conforme 
exigem o item acima, a comissão poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele 
constante. 
8.33. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos/produtos  a contendo. Essa 
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente 
as condições de prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 
8.34. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a Núcleo de Licitações e Contratos – CPL 
se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s), podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 
8.35. O Atestado ou Certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima, não serão 
consideradas pelo Pregoeiro. 
8.36. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Núcleo de Licitações e Contratos – CPL tomará as 
providencias cabíveis no sentido adotar outros procedimentos afim de aplicar punições ou representar aos órgãos 
competentes para adotar as medidas necessárias. 
 
9 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.038.265,66 (quatro milhões, trinta e oito mil duzentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), conforme orçamento realizado no Banco de Preços. 
 
10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária Própria, prevista 
no orçamento do Município para o exercício de 2025. 
10.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 
nº 7892/2013. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 (Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
Referente: PREGÃO ELETRÕNICO - SRP nº     /2025 – CPL/ PMPD 
 

Senhor Pregoeiro, 

A (nome da empresa) .........................................................., inscrito(a) no CNPJ  n°.................................., por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a).............................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF  

no .........................,, informamos que verificamos atentamente e compreendemos as condições gerais e específicas 

contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO– SRP nº ____/2025 e manifestamos nosso acordo com todas as 

condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Estamos cientes que a apresentação de nossa proposta implica na aceitação dos Termos do Edital da referida 

concorrência, conforme disposto no parágrafo 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

Declaramos ainda, estar de acordo com todas as condições exigidas no Edital em todas as fases da licitação. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 
 

____________________________________________________ 
(Local e Data) 

 
 

 
__________________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
 (Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 
 

 

Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº        /2025 – CPL/ PMPD 

 
 

A ...........................................................(razão social da empresa), cnpj nº........................., localizada à ..........................................., 

declara, em conformidade com a lei nº 14.133/21/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório na PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

nº ____/2025 

 

 
 
 

____________________________________ 
(Local e Data) 

 
 
 
 

Representante legal 
 

 

 

 

 

 

 

Observações 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

http://www.presidentedutra.ma.gov.br/


 
 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO CIRO EVANGELISTA 
Avenida Adir Leda, s/n - Bairro Tarumã - Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 – 000 

www.presidentedutra.ma.gov.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONSDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE   
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  

(Modelo) 
 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº        /2025 – CPL/ PMPD 
 
 

  ,Portador   do   RG  , abaixo 

assinado, na qualidade de responsável    legal    da    proponente,   , CNPJ  , 

declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará 

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das 

proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade 

de executar o fornecimento dos bens ou produtos  previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos da Lei nº 14.133/2021, e alterações subsequentes. 

 
 

____________________________________ 
(Local e Data) 

 

 
 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do responsável e CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
Observações 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS  
(Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº         /2025 – CPL/ PMPD 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
QTDE 
HORA  

V.UNIT. VALOR TOTAL 

1             

TOTAL POR EXTENSO: R$  

 
A EMPRESA: .........................................................declara que: 
1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3. Prazo de inicio de fornecimento/execução dos produtos  de acordo com o estabelecido no termo de 
referencia (anexo i) do edital desse processo. 
4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/ MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
5. Que o prazo de inicio da entrega dos materiais será de acordo com os termos estabelecidos no ANEXO I, 
deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no 
(endereço): ____________________todos os produtos  e/ou ônubus serão avaliados, sob pena de devolução de não 
aceite, caso não atenda a discriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

_____________________________________________ 
Local e data 

Carimbo da empresa/assinatura do responsável 
 

 
Obs: SERÃO DESCLASSIFICADAS. 
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 As propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais licitantes. 
 As propostas que não apresentarem descrição a quantidade de cada comprimido por caixa. 
 As propostas que não apresentarem da marca dos materias na qual será forcido. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 (Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº     /2025 – CPL/ PMPD 
 
A ............................................................................. Apresenta, a seguir, os dados de (Nome completo da empresa) seu (s) 

representante (s) legal (is) para assinatura do eventual contrato: 

NOME(S): 
CARGO(S): 
NACIONALIDADE(S): 
ESTADO CIVIL: 
PROFISSÃO:                         
RG:      
CPF: 
RESIDÊNCIA (Domicílio): 
 

Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 
 

RAZÃO SOCIAL: 
C.G.C Nº     
FONE:    
ENDEREÇO COMERCIAL: 
ENDEREÇO PARA CORREPONDÊNCIA: 
Rua/Av.:        Nº: 
Município:    Estado:   CEP: 
Conta Corrente:   Cód. Agência:              Banco: 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da Lei, por 

qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

      ____________________________________ 
(Local e Data) 

__________________________________________________ 
Razão Social e CNPJ da Empresa 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 
procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 

 
Obs. 1:  Apresentar os dados evitando-se abreviaturas ou iniciais. 
Obs. 2: Apresentar este documento dentro do envelope da Proposta Comercial, em papel timbrado da 
Empresa Licitante. 
Obs. 3: A ausência deste documento não implica em desclassificação. 
 
Observações 
 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Modelo) 
 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº        /2025 – CPL/ PMPD 
 
 (Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Nº ____/2025, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que: 

 
A) A proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº_____/2025, foi elaborada de 
maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
B) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 
_____/2025 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº /2025, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
C) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº____/2025 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
D) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ____/2025 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº____/2025 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
E) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº____/2025 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do município de ________________________/ UF, antes da abertura oficial das propostas; e 
F) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

     
_____________________________________________ 

(Local e Data) 

 

_____________________________________ 
Representante Legal 

 
 
 
Observações 
 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (ME OU EPP) 
(Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº ________ /2025 – CPL/ PMPD 
 
 [Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita no cnpj sob o 
nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da carteira de identidade 
nº [xxxx], inscrito no cpf sob o nº [xxxx], declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a FRASCOuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
Declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 
 
(   ) MICROEMPRESA – receita bruta anual igual ou inferior a   360.______________/ UF,00 e estando apta a 
FRASCOuir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – receita bruta anual superior a  360._____________/ UF,00 e igual ou inferior 
a  4.800.  / UF,00 valores , estando apta a FRASCOuir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do 
art. 3º da lei complementar nº 123/06 alterada pela lc 147/2014. 
 
Observações: 

 Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos termos 
da lc 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como me 
ou epp, nos termos da lc nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

 
_____________________________________________ 

(Local e Data) 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
 
 
_____________________________________________ 
 Nome e assinatura do Contador 
(No caso de ME e EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX  
CRC:________________________ 
 
 
Observações 
 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7ª DA CONSTITUÇÃO FEDERAL 
(Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº ________/2025 – CPL/ PMPD 
 
 
 
_________________________________________________________, Inscrito no CNPJ nº________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da carteira de identidade 

nº___________________ e C P F  n º ___________________, declara, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal de 1988, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 
 
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

 
_____________________________________________ 

(Local e Data) 
 

 
 
 
 

___________________________________  
(Representante Legal) 

 
 
 
 
 
 
Observações 
 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
(Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº  ______/2025 – CPL/ PMPD 
 
 
_________________________________________________________ inscrito no CNPJ sob o nº _______________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________________________________, portador da Carteira de 

Identidade _________________ e do CPF nº _______________________ DECLARA para fins do disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha 

cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado.  

 
 
 

_________________________________________________ 
(local e data)  

 
 
 

_________________________________________________ 
(Representante legal) 

 
 
 
 
 
 
Observações 
 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Modelo) 

 
 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CPL 

Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº  ______/2025 – CPL/ PMPD 

 
 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o sr......................................................................................., portador da carteira de identidade 

nº...................... e do CPF nº ..................................., declara não ter recebido do município de....................................../Uf ou 

de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, 

suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 

como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a Administração Federal, 

Estadual e Municipal. 

 

 
 

_____________________________________________ 
(Local e Data) 

. 
 
 
 

________________________________________ 

(Assinatura do responsável e CPF) 
 

 

 

 

Observações 
 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPRESA 
(Artigo 20 XII Lei 12.465/2011) 

 (Modelo) 
 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº ________/2025 – CPL/ PMPD 
 
 
 

Senhoro Pregoeiro 

 

A (nome da empresa) ........................................................................., inscrito(a) no CNPJ n°.................................., situada na 

.................................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)..........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº................................. e do CPF  

nº..................................., DECLARA, que, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista de acordo com a lei art. 20 XII Lei nº 

12.465/2011. 

 

____________________________________ 
(Local e Data) 

 

 
___________________________________________________ 

Razão Social e CNPJ da Empresa 
 (Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 
 

 

Observações 

 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO XIII 
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EMPRESA COM FOTO 
(Modelo) 

 
AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – CPL 
 
Sr. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº        /2025 – CPL/ PMPD 
 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa _____________________________________________________, CNPJ nº 

___________, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível 

para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, 

eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA de qualquer responsabilidade sobre as 

informações prestadas por esta empresa. 

A falsidade deste documento – exige ação penal pública incondicionada, ou seja, é exercida pelo Ministério 

Público, nos termos do art. 129, I, da Constituição Federal. O processo criminal para apuração da falsidade de 

documento público (art. 297, CP) ou particular (art. 298, CP). 

 
LOCALIZAÇAO DA EMPRESA:  
ENDEREÇO:  
CIDADE/ESTADO:  
CEP:  
TELEFONE:  
PONTOS DE REFERÊNCIA:  
DA DIREITA:  
DA ESQUERDA:  
FRASCOENTE:  
 
 Acompanhada de no Mínimo 04 (quatro) Fotografias em cores da sede da empresa da área 
externa (fachada) e interna (escritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
 
 

____________________________________ 
(Local e Data) 

 
____________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
 (Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura) 
 

Observações 
 Deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO XIV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
(Modelo) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/_____ 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/_______ 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº        /2025 – CPL/ PMPD 
 
ORGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica 
de direito público interno, por meio ..................................................., inscrita no CNPJ nº ..............................., com sede na 
..................................................................,  Bairro, Presidente Dutra - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo 
.................................., o Sr. .........................................., brasileiro(a), portador(a) do R.G nº ......................... e inscrito(a) no CPF 
nº ..............., residente neste Município de Presidente Dutra - MA, neste ato denominado simplesmente DO 
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº ..../......, tudo em conformidade 
com o processo administrativo nº ..../.    , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório 
da licitação supracitada, e a respectiva homologação. 
 
 REGISTRAR OS PREÇOS DA EMPRESA:  ........................................................................, inscrito no CNPJ nº 
......................................., estabelecia na Rua/Av.......................... nº ...., Bairro ........., na cidade de ......... – Estado de ............, 
CEP nº .................., Fone: ........., E-mail ............................................................., neste ato representado pelo Sr(a) 
................................................, brasileiro(a) ............., .............., portador do RG. ................ SSP/. e CPF nº........................................ 
 
Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 14.133/21, 14.133/21, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO __________________________________________________________________________________________, 
conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº _____/2025 para 
Registro de Preços nº _____/2025, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº____/2025, para Registro de Preços nº _____/2025, completando-a para todos os fins de 
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços dos produtos  estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 
_____/_____ – Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR REGISTRADO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

4       
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 TOTAL      

 
3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 
3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de 
produtos  pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante fundamentação, assegurando-se 
ao beneficiário do registro a preferência de serviço em igualdade de condições. 
3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais 
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial e PNCP, conforme inciso III do § 3º 
do art. 15 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E LOCAL DA ENTREGA 
5.1. Os produtos  deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência – Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente.  
5.2. Os servviços deverão está em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos referente aos produtos  entregues objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá soFRASCOer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1º no art. 65 da Lei nº 14.133/21. 
7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
14.133/21 ou redução dos preços praticados no mercado. 
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 14.133/21, 
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra para determinado item. 
7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 
7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira, 
serão publicadas no Diário Oficial. 
 

 CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Presidente Dutra quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.3. ão aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 
8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 
87 da Lei 14.133/21; 
8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
14.133/21; 
8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 14.133/21. 
8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos 
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei nº 
14.133/21; 
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
8.4.1. Por razões de interesse público; ou 
8.4.2. A pedido do fornecedor. 
8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de inFRASCOação cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, considerando-se 
cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 
 

 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 
9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 
9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
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participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
9.1.5. Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 
9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 
9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 
9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
10.1.  A Prefeitura compromete-se a: 
10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 
10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 
10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 
10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 
10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 
10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos produtos , decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.4. O  quantitativo  decorrente  das  adesões   à   Ata   de   Registro   de   Preços   não   poderá exceder,    na    
totalidade,    ao    dobro     do     quantitativo     de     cada     item     registrado     na     Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem (art. 22, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
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11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018); 
11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 22 do 
Decreto nº 7.892/2013; 
11.6.1. A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência 
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 
12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa 
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com 
artigo 7º da Lei nº 14.133/21/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/21, além do cancelamento do 
registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
que seu ato ensejar. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro do Núcleo de 
Licitações e Contratos, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nº. 
14.133/21 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente 
Dutra-MA. 
 
E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
 
 

_____________________________________________ 
(Local e Data) 

 
 

 
 
 
 

XXXXXXXXXX Rep. Legal 
Órgão Gerenciador Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

ANEXO XV 
 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/_______ 
(Modelo) 

 
CONTRATO Nº _____/__________ 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
......../.................., QUE FAZEM ENTRE SI O(A). 
................................E A EMPRESA 
............................................................. 

 
CONTRATANTE:  A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PRESIDENTE DUTRA - MA   por   intermédio   do(a) 
..................................(órgão contratante),   com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade  de 
....................................../Estado..................................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL  DE  ........................,  Sr.(a).........................,  portador(a)  da  
Carteira  de  Identidade  nº .........., expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  nº  ......................... 
 
CONTRATADA: . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .............................. inscrito(a) no CNPJ o nº .................................., sediado(a) 
na ..................................., em .............................,  neste  ato  representada pelo(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela(o)........................., e CPF nº..............................................,  
 

        PREÂMBULO 
 
Aos ${data_assinatura_contrato_extenso}, a ${organizacao_nome}, através da ${unidade_nome}, inscrita no 
CNPJ nº ${unidade_cnpj}, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente instrumento tem por objeto ${objeto_contrato_m}, de acordo com as especificações definidas 
no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 – O valor estimado do presente Contrato é de ${valor_total_contrato} ${valor_total_contrato_extenso}, 
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. HORA 
VALOR REGISTRADO R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

2       

3       

4       

 TOTAL      
 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 
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3.1 – Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do ${modalidade} Nº ${numero_processo_contratacao} 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 – O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 
em epígrafe, com início na data de vigência inicial contrato e encerramento na vigência final contrato e somente 
poderá ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021. 
4.2 – Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 
nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 
a) Os produtos  tenham sido entregues regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos produtos  tem natureza continuada;   
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os produtos  

tenham sido entregues regularmente;   
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;   
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   
4.3 – Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.4 – A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 – O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.2 – O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na “Ordem de Fornecimento/Serviço”, 
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
5.3 – A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram 
o presente Termo de Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO 
6.1 – O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 14.133/21, sendo o objeto executado 
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 – A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
6.3 – Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 – Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos produtos , será feita pelo 
servidor ${fiscal_contrato} ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 14.133/21. 
7.2 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
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7.3 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 – O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 – O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 – Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 – A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 – O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 – As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
10.1 – As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 – Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 – A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 
valor pactuado. 
11.3 – A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 – As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 
 

${dotacao_orcamentaria_contrato} 
 
12.2 – Em casos de objetos de produtos  continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 
13.2 – O acompanhamento E a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 
o disposto no art. 67 da Lei n° 14.133/21. 
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13.3 – Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 
13.4 – Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado.  
13.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 
13.6 – Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 – Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
13.8 – Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 – Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 – Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3 – Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;  
14.4 – O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;  
14.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado;  
14.6 – Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
14.7 – Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo;  
14.8 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 
do artigo 55 da Lei nº. 14.133/21, atualizada.  
14.9 – Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 1º; do art. 65 da Lei 14.133/21. 
14.10 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 
14.11 – Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
14.12 – A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 14.133/21. 
14.13 – Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 14.133/21, de 21 de junho de 1993. 
15.2 – Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, levando 

a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos produtos  ou fornecimento nos prazos 
estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei 14.133/2021; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido na forma da Lei 14.133/2021; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos prazos 
contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 – Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 
b) Multa de: 
I) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total; 
II) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos em 
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 
III) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
IV) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo 
limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os produtos ou produtos  forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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17.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 – A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na forma da 
Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 
20.2 – É permitida a subcontratação de bens/produtos  de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA   – DA PUBLICAÇÃO 
21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
do Município e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 
22.2.  É eleito o Foro da Comarca de Presidente Dutra – MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
14.133/21. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 
 

_____________________________________________ 
(Local e Data) 

 
ASSINATURAS 

Pela CONTRATANTE: 

_____________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE –  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA – MA 
CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
Pela CONTRATADA: 

_____________________________________________________ 
    xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
    Representante Legal 

CONTRATADA – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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TESTEMUNHAS: 
 
Testemunha 1:__________________________________________________ 
 

       CPF: ______________________________________                                                                                                  
 

 
Testemunha 2:___________________________________________________ 
 
CPF:_________________________________________ 
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